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CAPÍTULO IV
DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET

Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será permitida na
página do candidato destinada exclusivamente à campanha eleitoral e na
do partido político.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.930/2008.

Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet com a ter-
minação can.br, ou com outras terminações, como mecanismo de propa-
ganda eleitoral até a antevéspera da eleição (Resolução n. 21.901, de
24.8.2004 e Resolução n. 22.460, de 26.10.2006).

§ 1o O candidato interessado deverá providenciar o cadastro do res-
pectivo domínio no órgão gestor da Internet Brasil, responsável pela distri-
buição e pelo registro de domínios (www.registro.br), observando a seguin-
te especificação: http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br,
em que nomedocandidato deverá corresponder ao nome indicado para
constar da urna eletrônica e numerodocandidato deverá corresponder ao
número com o qual concorre.

§ 2o O registro do domínio de que trata este artigo somente poderá
ser realizado após o efetivo requerimento do registro de candidatura pe-
rante a Justiça Eleitoral e será isento de taxa, ficando a cargo do candidato
as despesas com criação, hospedagem e manutenção da página.

§ 3o Os domínios com a terminação can.br serão automaticamente
cancelados após a votação em primeiro turno, salvo os pertinentes a can-
didatos que estejam concorrendo em segundo turno, que serão cancela-
dos após esta votação.

CAPÍTULO V
DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

Art. 20. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação
paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo,
por edição, para cada candidato, partido político ou coligação, de um oita-
vo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide
(Lei n. 9.504/97, art. 43, caput).

§ 1o A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis
pelos veículos de divulgação e os partidos políticos, coligações ou candi-
datos beneficiados a multa no valor de R$1.000,00 (mil reais) a R$10.000,00
(dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se
este for maior (Lei n. 9.504/97, art. 43, p. único).

§ 2o Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide aplica-se
a regra do caput, de acordo com o tipo de que mais se aproxime.

§ 3o Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de opinião
favorável a candidato, a partido político ou a coligação, quando feita pela
imprensa escrita, inclusive no respectivo sítio da internet, desde que não
seja matéria paga, mas os abusos e os excessos, assim como as demais
formas de uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e puni-
dos nos termos do art. 22 da Lei Complementar n. 64/90.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.961/2008.
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§ 4o Fica autorizada a reprodução virtual das páginas do jornal im-
presso na internet, desde que seja feita no sítio do próprio jornal, indepen-
dentemente do seu conteúdo, devendo ser respeitado integralmente o for-
mato gráfico e o conteúdo editorial da versão impressa. O veículo deverá
atender, nesta hipótese, o disposto no caput do presente artigo.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.781/2008.

CAPÍTULO VI

DA PROGRAMAÇÃO NORMAL E DO NOTICIÁRIO NO RÁDIO
E NA TELEVISÃO

Art. 21. A partir de 1o de julho de 2008, é vedado às emissoras de
rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário (Lei n. 9.504/97,
art. 45, caput):

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, ima-
gens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular
de natureza eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em
que haja manipulação de dados (Lei n. 9.504/97, art. 45, I);

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo
que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido polí-
tico ou coligação, bem como produzir ou veicular programa com esse efei-
to (Lei n. 9.504/97, art. 45, II);

III – veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou con-
trária a candidato, partido político ou coligação, a seus órgãos ou represen-
tantes (Lei n. 9.504/97, art. 45, III);

IV – dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coli-
gação (Lei n. 9.504/97, art. 45, IV);

V – veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer ou-
tro programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo
que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políti-
cos (Lei n. 9.504/97, art. 45, V);

VI – divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido
em convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o
nome do candidato ou o nome por ele indicado para uso na urna eletrônica,
e, sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a
sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro (Lei n.
9.504/97, art. 45, VI).

§ 1o A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emisso-
ras transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhi-
do em convenção (Lei n. 9.504/97, art. 45, § 1o).

§ 2o Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em
áudio ou vídeo que possa degradar ou ridicularizar candidato, partido po-
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lítico ou coligação, ou que possa desvirtuar a realidade e beneficiar ou
prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.

§ 3o Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros
de áudio ou vídeo que possa degradar ou ridicularizar candidato, partido
político ou coligação, ou que possa desvirtuar a realidade e beneficiar ou
prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.

§ 4o Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 38, a
inobservância do disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento
de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois
reais) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais), duplicada
em caso de reincidência (Lei n. 9.504/97, art. 45, § 2o).

§ 5o As disposições deste artigo aplicam-se às páginas na Internet
mantidas pelas empresas de rádio e televisão e às demais redes destina-
das à prestação de serviços de telecomunicações de valor adicionado (Lei
n. 9.504/97, art. 45, § 3o).

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.961/2008.

Seção I
Dos Debates

Art. 22. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral
gratuita no horário definido nesta resolução, é facultada a transmissão, por
emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as eleições majoritária
ou proporcional (Lei n. 9.504/97, art. 46).

Parágrafo único. O debate será realizado segundo as regras
estabelecidas em acordo celebrado entre todos os partidos políticos e coli-
gações com candidato ao pleito e a emissora de rádio ou televisão interes-
sada na realização do evento, o qual deve ser submetido à homologação
pelo juiz eleitoral.

Art. 23. Inexistindo acordo, o debate, inclusive os realizados na
Internet ou em qualquer outro meio eletrônico de comunicação, seguirá as
seguintes regras, sendo assegurada a participação de candidatos dos par-
tidos políticos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a
dos demais (Lei n. 9.504/97, art. 46, caput):

I – nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser
feita (Lei n. 9.504/97, art. 46, I):

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos (Lei n. 9.504/
97, art. 46, I, a);



RESOLUÇÃO TSE N. 22.718/2008                                                       ELEIÇÕES 2008

ACMP / TRESC314

P
R

O
P

A
G

A
N

D
A

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, 3 candidatos (Lei n.
9.504/97, art. 46, I, b);

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados
de modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos
de todos os partidos políticos e coligações a um mesmo cargo eletivo, po-
dendo desdobrar-se em mais de um dia (Lei n. 9.504/97, art. 46, II);

III – os debates deverão ser parte de programação previamente
estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a
escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo se celebrado
acordo em outro sentido entre os partidos políticos e coligações interessa-
dos (Lei n. 9.504/97, art. 46, III).

§ 1o Será admitida a realização de debate sem a presença de
candidato de algum partido político ou de coligação, desde que o veícu-
lo de comunicação responsável comprove tê-lo convidado com a ante-
cedência mínima de 72 horas da realização do debate (Lei n. 9.504/97,
art. 46, § 1o).

§ 2o É vedada a presença de um mesmo candidato à eleição proporcio-
nal em mais de um debate da mesma emissora (Lei n. 9.504/97, art. 46, § 2o).

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo, considera-se a representa-
ção de cada partido político na Câmara dos Deputados a resultante da
eleição.

§ 4o O horário destinado à realização de debate poderá ser destina-
do à entrevista de candidato, caso apenas este tenha comparecido ao
evento.

§ 5o O debate não poderá ultrapassar o horário local de meia-noite
dos dias 2 de outubro de 2008, primeiro turno, e 24 de outubro de 2008, no
caso de segundo turno (Resolução n. 22.452, de 17.10.2006).

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.945/2008.

Art. 24. Artigo revogado pela Resolução TSE n. 22.874/2008.

CAPÍTULO VII

DA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO
E NA TELEVISÃO

Art. 25. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringir-se-á
ao horário gratuito, vedada a veiculação de propaganda paga, responden-
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do o candidato, o partido político e a coligação pelo seu conteúdo (Lei n.
9.504/97, art. 44).

§ 1o A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Lin-
guagem Brasileira de Sinais (Libras) ou os recursos de legenda, que deve-
rão constar obrigatoriamente do material entregue às emissoras.

§ 2o Será punida, na forma da lei, por veiculação de propaganda
eleitoral irregular, a emissora não autorizada a funcionar pelo poder com-
petente (Lei n. 4.117/62, art. 70 e Lei Complementar n. 64/90, art. 22).

Art. 26. No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se
permitirá utilização comercial, ou seja, propaganda realizada com a inten-
ção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover marca ou produto.

Art. 27. As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as
emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e os canais de televi-
são por assinatura sob a responsabilidade das câmaras municipais reser-
varão, no período de 19 de agosto a 2 de outubro de 2008, horário destina-
do à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, a ser feita da
seguinte forma (Lei n. 9.504/97, art. 47, caput, § 1o, VI e VII e art. 57):

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.781/2008.

I – na eleição para prefeito e vice-prefeito, às segundas, quartas e
sextas-feiras:

a) das 7h às 7h30 e das 12h às 12h30, no rádio;

b) das 13h às 13h30 e das 20h30 às 21h, na televisão;

II – nas eleições para vereador, às terças, quintas-feiras e sábados:

a) das 7h às 7h30 e das 12h às 12h30, no rádio;

b) das 13h às 13h30 e das 20h30 às 21h, na televisão.

Parágrafo único. Na veiculação da propaganda eleitoral gratuita, será
considerado o horário de Brasília.

Art. 28. Os juízes eleitorais distribuirão os horários reservados à pro-
paganda de cada eleição entre os partidos políticos e as coligações que
tenham candidato, observados os seguintes critérios (Lei n. 9.504/97, art.
47, § 2o, I e II):

I – um terço, igualitariamente;
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II – dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na
Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da
soma do número de representantes de todos os partidos políticos que a
integrarem.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada
partido político na Câmara dos Deputados é a resultante da eleição (Lei n.
9.504/97, art. 47, § 3o).

§ 2o O número de representantes de partido político que tenha resul-
tado de fusão ou a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma
dos representantes que os partidos políticos de origem possuíam na data
mencionada no parágrafo anterior (Lei n. 9.504/97, art. 47, § 4o).

§ 3o Se o candidato a prefeito deixar de concorrer, em qualquer eta-
pa do pleito, e, não havendo substituição, far-se-á nova distribuição do
tempo entre os candidatos remanescentes (Lei n. 9.504/97, art. 47, § 5o).

§ 4o As coligações sempre serão tratadas como um único partido
político.

§ 5o Para fins de divisão do tempo reservado à propaganda, não
serão consideradas as frações de segundo, e as sobras que resultarem
desse procedimento serão adicionadas no programa de cada dia ao tempo
destinado ao último partido político ou coligação.

§ 6o Aos partidos políticos e às coligações que, após a aplicação dos
critérios de distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela do
horário eleitoral inferior a trinta segundos será assegurado o direito de
acumulá-lo para uso em tempo equivalente (Lei n. 9.504/97, art. 47, § 6o).

§ 7o A Justiça Eleitoral, os representantes das emissoras de rádio e
televisão e os representantes dos partidos políticos, por ocasião da elabo-
ração do plano de mídia, compensarão sobras e excessos, respeitando-se
o horário reservado para propaganda eleitoral gratuita.

§ 8o É vedado aos partidos políticos e coligações incluir, no horário
destinado aos candidatos proporcionais, propaganda das candidaturas
majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do
programa, de legendas com referência a candidatos majoritários, ou, ao
fundo, cartazes ou fotografias desses candidatos.

§ 9o O partido político ou a coligação que não observar a regra con-
tida no parágrafo anterior perderá, em seu horário de propaganda gratuita,
tempo equivalente no horário reservado à propaganda da eleição disputa-
da pelo candidato beneficiado.
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Art. 29. Nos municípios em que não haja emissora de televisão, os
órgãos regionais de direção da maioria dos partidos políticos participantes
do pleito poderão requerer, até o dia 6 de julho de 2008, ao Tribunal Regi-
onal Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à propaganda
eleitoral gratuita para divulgação, em rede, da propaganda dos candidatos
desses municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem (Lei n. 9.504/
97, art. 48, caput).

§ 1o A rede a que se refere este artigo será formada por todas as
emissoras geradoras sediadas no mesmo município.

§ 2o Os partidos políticos podem, a cada dia, destinar o tempo reser-
vado para a propaganda de diferentes municípios.

§ 3o Ainda que não haja segundo turno nos municípios-sede das emis-
soras geradoras, os partidos poderão formular o pedido a que se refere o
caput – dez por cento do tempo que seria destinado, caso ocorresse se-
gundo turno na sede das geradoras (Resolução n. 21.934, de 5.10.2004).

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio nas
mesmas condições (Lei n. 9.504/97, art. 48, § 2o).

Art. 30. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão
reservarão, a partir de 48 horas da proclamação dos resultados do primeiro
turno e até 24 de outubro de 2008, horário destinado à divulgação da pro-
paganda eleitoral gratuita para eleição de prefeito, dividido em 2 períodos
diários de 20 minutos, inclusive aos domingos, iniciando-se às 7h e às 12h,
no rádio, e às 13h e às 20h30, na televisão, horário de Brasília (Lei n.
9.504/97, art. 49, caput).

Parágrafo único. O tempo de cada período diário será dividido igua-
litariamente entre os candidatos (Lei n. 9.504/97, art. 49, § 2o).

Art. 31. Os juízes eleitorais efetuarão, até 12 de agosto de 2008, o
sorteio para a escolha da ordem de veiculação da propaganda de cada
partido político ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a
cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera,
será a primeira, apresentando-se as demais na ordem do sorteio (Lei n.
9.504/97, art. 50).

Art. 32. Durante os períodos mencionados nos arts. 27 e 30, as emis-
soras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão
que operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a
responsabilidade das câmaras municipais reservarão, ainda, 30 minutos
diários, inclusive aos domingos, para a propaganda eleitoral gratuita, a se-
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rem usados em inserções de até 60 segundos, a critério do respectivo par-
tido político ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido político
ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as 8
horas e as 24 horas, nos termos do art. 28, obedecido o seguinte (Lei n.
9.504/97, art. 51, II, III e IV e art. 57):

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.781/2008.

I – destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos
a prefeito e vice-prefeito;

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as 8
horas e as 12 horas; as 12 horas e as 18 horas; as 18 horas e as 21 horas;
as 21 horas e as 24 horas, de modo que o número de inserções seja dividi-
do igualmente entre eles;

III – na veiculação das inserções, é vedada a utilização de grava-
ções externas, montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos
animados e efeitos especiais, e a veiculação de mensagens que possam
degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação.

§ 1o As inserções no rádio e na televisão serão calculadas à base de
30 segundos e poderão ser divididas em módulos de 15 segundos, ou agru-
padas em módulos de 60 segundos, a critério de cada partido político ou
coligação; em qualquer caso é obrigatória a identificação do partido políti-
co ou da coligação (Resolução n. 20.698, de 15.8.2000).

§ 2o As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a veiculação de
inserções idênticas no mesmo intervalo da programação normal.

Art. 33. A partir do dia 8 de julho de 2008, os juízes eleitorais convo-
carão os partidos políticos e a representação das emissoras de televisão e
de rádio para elaborarem o plano de mídia, nos termos do artigo anterior,
para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito,
garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência
(Lei n. 9.504/97, art. 52).

Parágrafo único. Caso os representantes dos partidos políticos e das
emissoras não cheguem a um acordo, a Justiça Eleitoral deverá elaborar o
plano de mídia, utilizando o sistema desenvolvido pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 34. Os partidos políticos e as coligações deverão apresentar
mapas de mídia diários ou periódicos às emissoras, observados os seguin-
tes requisitos (Resolução n. 20.329, de 25.8.98):
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I – nome do partido político ou da coligação;

II – título ou número do filme a ser veiculado;

III – duração do filme;

IV – dias e faixas de veiculação;

V – nome e assinatura de pessoa credenciada pelos partidos políti-
cos e pelas coligações para a entrega das fitas com os programas que
serão veiculados.

§ 1o Sem prejuízo do prazo para a entrega das fitas, os mapas de
mídia deverão ser apresentados até as 14 horas da véspera de sua
veiculação.

§ 2o Para as transmissões previstas para sábados, domingos e se-
gundas-feiras, os mapas deverão ser apresentados até as 14 horas da
sexta-feira imediatamente anterior.

§ 3o As emissoras ficam eximidas de responsabilidade decorrente de
transmissão de programa em desacordo com os mapas de mídia apresen-
tados, quando não observado o prazo estabelecido no § 1o e no § 2o.

§ 4o Os partidos políticos e as coligações deverão comunicar ao juiz
eleitoral e às emissoras, previamente, as pessoas autorizadas a apresen-
tar o mapa de mídia e as fitas com os programas que serão veiculados,
bem como informar o número de telefone em que poderão ser encontradas
em caso de necessidade, devendo a substituição das pessoas indicadas
ser feita com 24 horas de antecedência.

§ 5o As emissoras estarão desobrigadas do recebimento de mapas
de mídia e material que não forem encaminhados pelas pessoas
credenciadas.

§ 6o As emissoras deverão fornecer à Justiça Eleitoral, aos partidos po-
líticos e às coligações, previamente, a indicação dos endereços, telefones,
números de fac-símile e os nomes das pessoas responsáveis pelo recebi-
mento de fitas e mapas de mídia, após a comunicação de que trata o § 4o.

Art. 35. Os programas de propaganda eleitoral gratuita deverão ser
gravados em meio de armazenamento compatível com as condições técni-
cas da emissora geradora.

§ 1o As gravações deverão ser conservadas pelo prazo de 20 dias
depois de transmitidas pelas emissoras de até 1 quilowatt e pelo prazo de



RESOLUÇÃO TSE N. 22.718/2008                                                       ELEIÇÕES 2008

ACMP / TRESC320

P
R

O
P

A
G

A
N

D
A

30 dias pelas demais (Lei n. 4.117/62, art. 71, § 3o, com alterações do De-
creto-Lei n. 236, de 28.2.67).

§ 2o As emissoras e os partidos políticos ou coligações acordarão,
sob a supervisão do juiz eleitoral, sobre a entrega das gravações, obedeci-
da a antecedência mínima de 4 horas do horário previsto para o início da
transmissão de programas divulgados em rede, e de 12 horas do início do
primeiro bloco no caso de inserções, sempre no local da geração.

§ 3o A propaganda eleitoral a ser veiculada no programa de rádio que
vai ao ar às 7 horas deve ser entregue até as 22 horas do dia anterior.

§ 4o Em cada fita a ser encaminhada à emissora, o partido político ou
a coligação deverá incluir a denominada claquete, na qual deverão estar
registradas as informações constantes dos incisos I a IV do caput do artigo
anterior, que servirão para controle interno da emissora, não devendo ser
veiculada ou computada no tempo reservado para o programa eleitoral.

§ 5o A fita para a veiculação da propaganda eleitoral deverá ser en-
tregue à emissora geradora pelo representante legal do partido ou da coli-
gação, ou por pessoa por ele indicada, a quem será dado recibo após a
verificação da qualidade técnica da fita.

§ 6o Caso o material e/ou o mapa de mídia não sejam entregues no
prazo ou pelas pessoas credenciadas, as emissoras veicularão o último
material por elas exibido, independentemente de consulta prévia ao parti-
do político ou à coligação.

§ 7o Durante os períodos mencionados no § 1o, as gravações ficarão
no arquivo da emissora, mas à disposição da autoridade eleitoral compe-
tente, para servir como prova dos abusos ou dos crimes porventura come-
tidos.

§ 8o A inserção cuja duração ultrapasse o estabelecido no plano de
mídia terá a sua parte final cortada.

§ 9o Na propaganda em bloco, as emissoras deverão cortar de sua
parte final o que ultrapasse o tempo determinado e, caso a duração seja
insuficiente, o tempo será completado pela emissora geradora com a
veiculação dos seguintes dizeres: “Horário reservado à propaganda eleito-
ral gratuita – Lei n. 9.504/97”.

Art. 36. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de
censura prévia nos programas eleitorais gratuitos (Lei n. 9.504/97, art. 53,
caput).
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§ 1o É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou
ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido político ou a coligação in-
fratores à perda do direito à veiculação de propaganda no horário eleitoral
gratuito do dia seguinte ao da decisão (Lei n. 9.504/97, art. 53, § 1o).

§ 2o Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento
de partido político, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a
reapresentação de propaganda ofensiva à honra de candidato, à moral e
aos bons costumes (Lei n. 9.504/97, art. 53, § 2o).

§ 3o A reiteração de conduta que já tenha sido punida pela Justiça
Eleitoral poderá ensejar a suspensão temporária do programa.

Art. 37. Dos programas de rádio e televisão destinados à propagan-
da eleitoral gratuita de cada partido político ou coligação poderá participar,
em apoio aos candidatos, qualquer cidadão não filiado a outro partido polí-
tico ou a partido político integrante de outra coligação, sendo vedada a
participação de qualquer pessoa mediante remuneração (Lei n. 9.504/97,
art. 54, caput).

Parágrafo único. No segundo turno das eleições, não será permitida,
nos programas de que trata este artigo, a participação de filiados a partidos
políticos que tenham formalizado apoio a outros candidatos (Lei n. 9.504/
97, art. 54, p. único; Resolução n. 20.383, de 8.10.98).

Art. 38. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis
ao partido político, coligação ou candidato as seguintes vedações (Lei n.
9.504/97, art. 55, caput, c.c. o art. 45, I e II):

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, ima-
gens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular
de natureza eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em
que haja manipulação de dados;

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo
que, de alguma forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido políti-
co ou coligação, ou produzir ou veicular programa com esse efeito.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o
partido político ou a coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do
usado na prática do ilícito, no período do horário gratuito subseqüente,
dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo período, exibir-se a in-
formação de que a não-veiculação do programa resulta de infração da Lei
Eleitoral (Lei n. 9.504/97, art. 55, p. único).
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Art. 39. Durante toda a transmissão pela televisão, em bloco ou em
inserções, a propaganda deverá ser identificada pela legenda “propagan-
da eleitoral gratuita” e pelo município a que se refere.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput é de responsa-
bilidade dos partidos políticos e das coligações.

Art. 40. Competirá aos partidos políticos e às coligações distribuir
entre os candidatos registrados os horários que lhes forem destinados pela
Justiça Eleitoral.

Art. 41. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral gratuito de-
vem ser informados, com clareza, o período de sua realização e a margem
de erro, não sendo obrigatória a menção aos concorrentes, desde que o
modo de apresentação dos resultados não induza o eleitor a erro quanto
ao desempenho do candidato em relação aos demais.

CAPÍTULO VIII

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS
EM CAMPANHA ELEITORAL

Art. 42. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre
candidatos nos pleitos eleitorais (Lei n. 9.504/97, art. 73, caput):

I – ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coli-
gação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou
indireta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, res-
salvada a realização de convenção partidária (Lei n. 9.504/97, art. 73, I);

II – usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou casas
legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e
normas dos órgãos que integram (Lei n. 9.504/97, art. 73, II);

III – ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus
serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político
ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor
ou o empregado estiver licenciado (Lei n. 9.504/97, art. 73, III);

IV – fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter
social custeados ou subvencionados pelo poder público (Lei n. 9.504/97,
art. 73, IV);
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V – nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exo-
nerar servidor público, na circunscrição do pleito, a partir de 5 de julho de
2008 até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressal-
vadas (Lei n. 9.504/97, art. 73, V):

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designa-
ção ou dispensa de funções de confiança (Lei n. 9.504/97, art. 73, V, a);

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Públi-
co, dos tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos da Presidência da
República (Lei n. 9.504/97, art. 73, V, b);

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados
até o início daquele prazo (Lei n. 9.504/97, art. 73, V, c);

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcio-
namento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do chefe do Poder Executivo (Lei n. 9.504/97, art. 73, V, d);

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e
de agentes penitenciários (Lei n. 9.504/97, art. 73, V, e);

VI – a partir de 5 de julho de 2008 até a realização do pleito (Lei n.
9.504/97, art. 73, VI):

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados
e municípios, e dos estados aos municípios, sob pena de nulidade de ple-
no direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal
preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e com
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência
e de calamidade pública (Lei n. 9.504/97, art. 73, VI, a);

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respec-
tivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgen-
te necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral (Lei n.
9.504/97, art. 73, VI, b);

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora do horá-
rio eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se
de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo (Lei
n. 9.504/97, art. 73, VI, c);
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VII – realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso
anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos ou das respecti-
vas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gas-
tos nos 3 últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediata-
mente anterior à eleição, prevalecendo o que for menor (Lei n. 9.504/97,
art. 73, VII);

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu po-
der aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 8 de abril de 2008 até
a posse dos eleitos (Lei n. 9.504/97, art. 73, VIII).

§ 1o Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, no-
meação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura
ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades
da administração pública direta, indireta ou fundacional (Lei n. 9.504/97,
art. 73, § 1o).

§ 2o A vedação do inciso I não se aplica ao uso, em campanha, pelos
candidatos à reeleição de prefeito e vice-prefeito, de suas residências ofici-
ais, com os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de
contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que
não tenham caráter de ato público (Lei n. 9.504/97, art. 73, § 2o).

§ 3o As vedações do inciso VI, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos
agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em dis-
puta na eleição (Lei n. 9.504/97, art. 73, § 3o).

§ 4o O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a sus-
pensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os agen-
tes responsáveis à multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e
vinte reais e cinqüenta centavos) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatro-
centos e dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucio-
nal, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (Lei n.
9.504/97, art. 73, § 4o, c.c. o art. 78).

§ 5o No caso de descumprimento dos incisos I, II, III, IV e VI, sem
prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente
público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma, sem
prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou dis-
ciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (Lei n. 9.504/97, art. 73, § 5o, c.c.
o art. 78).
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§ 6o As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada rein-
cidência (Lei n. 9.504/97, art. 73, § 6o).

§ 7o As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei n.
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diplo-
ma legal, em especial, às cominações do art. 12, inciso III (Lei n. 9.504/97,
art. 73, § 7o).

§ 8o Aplicam-se as sanções do § 4o aos agentes públicos responsá-
veis pelas condutas vedadas e aos partidos políticos, às coligações e aos
candidatos que delas se beneficiarem (Lei n. 9.504/97, art. 73, § 8o).

§ 9o No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração pública,
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa (Lei n. 9.504/
97, art. 73, § 10).

Art. 43. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos
(Constituição Federal, art. 37, § 1o).

Parágrafo único. Configura abuso de autoridade, para os fins do dis-
posto no art. 22 da Lei Complementar n. 64/90, a infringência do disposto
no caput, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do
registro de sua candidatura (Lei n. 9.504/97, art. 74).

Art. 44. A partir de 5 de julho de 2008, na realização de inaugurações
é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos
(Lei n. 9.504/97, art. 75).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo caracteri-
zará abuso do poder econômico (LC n. 64/90, art. 22).

Art. 45. É proibido aos candidatos aos cargos de prefeito e vice-pre-
feito participar, a partir de 5 de julho de 2008, de inaugurações de obras
públicas (Lei n. 9.504/97, art. 77, caput).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o
infrator à cassação do registro (Lei n. 9.504/97, art. 77, p. único).
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 46. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com deten-
ção de 6 meses a 1 ano, com a alternativa de prestação de serviços à
comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de R$5.320,50 (cinco
mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a R$15.961,50 (quinze mil
novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos) (Lei n. 9.504/97,
art. 39, § 5o):

I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de
comício ou carreata (Lei n. 9.504/97, art. 39, § 5o, I);

II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca-de-urna
(Lei n. 9.504/97, art. 39, § 5o, II);

III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos po-
líticos ou de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bo-
nés, broches ou dísticos em vestuário (Lei n. 9.504/97, art. 39, § 5o, inciso III).

Art. 47. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 1 ano,
com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo pe-
ríodo, e multa no valor de R$10.641,00 (dez mil seiscentos e quarenta e
um reais) a R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais), o
uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas
ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou
sociedade de economia mista (Lei n. 9.504/97, art. 40).

Art. 48. Constitui crime, punível com detenção de 2 meses a 1 ano
ou pagamento de 120 a 150 dias-multa, divulgar, na propaganda, fatos que
se sabem inverídicos, em relação a partidos ou a candidatos, capazes de
exercerem influência perante o eleitorado (Código Eleitoral, art. 323, caput).

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela im-
prensa, rádio ou televisão (Código Eleitoral, art. 323, p. único).

Art. 49. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 2 anos
e pagamento de 10 a 40 dias-multa, caluniar alguém, na propaganda elei-
toral ou visando a fins de propaganda, imputando-lhe falsamente fato defi-
nido como crime (Código Eleitoral, art. 324, caput).

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a
propala ou a divulga (Código Eleitoral, art. 324, § 1o).

§ 2o A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é
admitida (Código Eleitoral, art. 324, § 2o):
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I – se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendi-
do não foi condenado por sentença irrecorrível (Código Eleitoral, art. 324, §
2o, I);

II – se o fato é imputado ao presidente da República ou a chefe de
governo estrangeiro (Código Eleitoral, art. 324, § 2o, II);

III – se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi
absolvido por sentença irrecorrível (Código Eleitoral, art. 324, § 2o, III).

Art. 50. Constitui crime, punível com detenção de 3 meses a 1 ano e
pagamento de 5 a 30 dias-multa, difamar alguém, na propaganda eleitoral
ou visando a fins de propaganda, imputando-lhe fato ofensivo à sua repu-
tação (Código Eleitoral, art. 325, caput).

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofen-
dido é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas fun-
ções (Código Eleitoral, art. 325, p. único).

Art. 51. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses ou
pagamento de 30 a 60 dias-multa, injuriar alguém, na propaganda eleitoral
ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro
(Código Eleitoral, art. 326, caput).

§ 1o O juiz pode deixar de aplicar a pena (Código Eleitoral, art. 326, § 1o):

I – se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injú-
ria (Código Eleitoral, art. 326, § 1o, I);

II – no caso de retorsão imediata que consista em outra injúria (Códi-
go Eleitoral, art. 326, § 1o, II).

§ 2o Se a injúria consiste em violência ou em vias de fato, que, por
sua natureza ou meio empregado, se considerem aviltantes, a pena será
de detenção de 3 meses a 1 ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além
das penas correspondentes à violência, prevista no Código Penal (Código
Eleitoral, art. 326, § 2o).

Art. 52. As penas cominadas nos arts. 49, 50 e 51 serão aumentadas
em um terço, se qualquer dos crimes for cometido (Código Eleitoral, art.
327, caput):

I – contra o presidente da República ou chefe de governo estrangei-
ro (Código Eleitoral, art. 327, I);

II – contra funcionário público, em razão de suas funções (Código
Eleitoral, art. 327, II);
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III – na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divul-
gação da ofensa (Código Eleitoral, art. 327, III).

Art. 53. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses ou
pagamento de 90 a 120 dias-multa, inutilizar, alterar ou perturbar meio de
propaganda devidamente empregado (Código Eleitoral, art. 331).

Art. 54. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses e pa-
gamento de 30 a 60 dias-multa, impedir o exercício de propaganda (Códi-
go Eleitoral, art. 332).

Art. 55. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 1 ano e
cassação do registro se o responsável for candidato, utilizar organização
comercial de vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para
propaganda ou aliciamento de eleitores (Código Eleitoral, art. 334).

Art. 56. Constitui crime, punível com detenção de 3 a 6 meses e
pagamento de 30 a 60 dias-multa, fazer propaganda, qualquer que seja a
sua forma, em língua estrangeira (Código Eleitoral, art. 335).

Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao presente
artigo importa a apreensão e a perda do material utilizado na propaganda
(Código Eleitoral, art. 335, p. único).

Art. 57. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses e pa-
gamento de 90 a 120 dias-multa, participar o estrangeiro ou brasileiro que
não estiver no gozo dos seus direitos políticos de atividades partidárias,
inclusive comícios e atos de propaganda em recintos fechados ou abertos
(Código Eleitoral, art. 337, caput).

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável pelas emis-
soras de rádio ou televisão que autorizar transmissões de que participem
os mencionados neste artigo, bem como o diretor de jornal que lhes divul-
gar os pronunciamentos (Código Eleitoral, art. 337, p. único).

Art. 58. Constitui crime, punível com o pagamento de 30 a 60 dias-
multa, não assegurar o funcionário postal a prioridade prevista no art. 239
do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 338).

Art. 59. Constitui crime, punível com reclusão de até 4 anos e paga-
mento de 5 a 15 dias-multa, dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber,
para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para
obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a
oferta não seja aceita (Código Eleitoral, art. 299).
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Art. 60. Aplicam-se aos fatos incriminados no Código Eleitoral e na
Lei n. 9.504/97 as regras gerais do Código Penal (Código Eleitoral, art. 287
e Lei n. 9.504/97, art. 90, caput).

Art. 61. As infrações penais aludidas nesta resolução são puníveis
mediante ação pública, e o processo seguirá o disposto nos arts. 357 e
seguintes do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 355 e Lei n. 9.504/97,
art. 90, caput).

Art. 62. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer
dos arts. 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55 e 56, deve o juiz verificar, de acordo com
o seu livre convencimento, se o diretório local do partido político, por qual-
quer dos seus membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se
beneficiou conscientemente (Código Eleitoral, art. 336, caput).

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório responsável
pena de suspensão de sua atividade eleitoral pelo prazo de 6 a 12 meses,
agravada até o dobro nas reincidências (Código Eleitoral, art. 336, p. único).

Art. 63. Para os efeitos da Lei n. 9.504/97, respondem penalmente
pelos partidos políticos e pelas coligações os seus representantes legais
(Lei n. 9.504/97, art. 90, § 1o).

Art. 64. Nos casos de reincidência no descumprimento dos arts. 46 e
47, as penas pecuniárias aplicar-se-ão em dobro (Lei n. 9.504/97, art. 90, § 2o).

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 65. Para a procedência da representação e imposição de pena-
lidade pecuniária por realização de propaganda irregular, é necessário que
a representação seja instruída com prova de sua autoria e do prévio co-
nhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.

Parágrafo único. O prévio conhecimento do candidato estará demons-
trado se este, intimado da existência da propaganda irregular, não provi-
denciar, no prazo de 48 horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as
circunstâncias e as peculiaridades do caso específico revelarem a impos-
sibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda.

Art. 66. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos da Lei n.
9.504/97, constitui captação ilegal de sufrágio o candidato doar, oferecer,
prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pú-
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blica, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob
pena de multa de R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos)
a R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) e cassação do
registro ou do diploma, observado o procedimento previsto nos incisos I a
XIII do art. 22 da Lei Complementar n. 64/90 (Lei n. 9.504/97, art. 41-A).

Art. 67. O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exerci-
do pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos tribunais regio-
nais eleitorais nos municípios com mais de uma zona eleitoral.

§ 1o O poder de polícia se restringe às providências necessárias para
inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas
a serem exibidos na televisão e no rádio; a propaganda exercida nos ter-
mos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada
sob alegação do exercício do poder de polícia (Lei n. 9.504/97, art. 41).

§ 2o No caso de condutas sujeitas a penalidades, o juiz eleitoral de-
las cientificará o Ministério Público, para os efeitos desta resolução.

Art. 68. A requerimento do interessado, a Justiça Eleitoral adotará as
providências necessárias para coibir, no horário eleitoral gratuito, a propa-
ganda que se utilize de criação intelectual sem autorização do respectivo
autor ou titular.

Parágrafo único. A indenização pela violação do direito autoral deve-
rá ser pleiteada perante a Justiça Comum.

Art. 69. Aos partidos políticos, coligações e candidatos será vedada
a utilização de simulador de urna eletrônica na propaganda eleitoral (Reso-
lução n. 21.161, de 1o.8.2002).

Art. 69-A. Até a véspera do dia da eleição, serão permitidos cami-
nhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade divul-
gando jingles ou mensagens de candidatos, desde que os microfones não
sejam usados para transformar o ato em comício.

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.829/2008.

Art. 70. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candi-
dato, revelada no uso de camisas, bonés, broches ou dísticos e pela utili-
zação de adesivos em veículos particulares.

§ 1o É vedada, durante todo o dia da votação e em qualquer local
público ou aberto ao público, a aglomeração de pessoas portando os ins-
trumentos de propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar mani-
festação coletiva, com ou sem utilização de veículos.

§ 2o No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido
aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o
uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido
político, de coligação ou de candidato.
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§ 3o Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido
que, em suas vestes ou crachás, constem o nome e a sigla do partido político
ou coligação a que sirvam.

§ 4o Com 15 dias de antecedência ao pleito eleitoral, os partidos políti-
cos e coligações deverão indicar, perante os juízos eleitorais, o nome dos
fiscais que estarão habilitados a fiscalizar os trabalhos de votação durante o
pleito municipal.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.896/2008.

Art. 71. As disposições desta resolução aplicam-se às emissoras de
rádio e de televisão comunitárias, às emissoras de televisão que operam em
VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das assembléias legislativas,
da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das câmaras municipais (Lei n.
9.504/97, art. 57).

Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não compreen-
didos no caput será vedada a veiculação de qualquer propaganda eleitoral,
salvo a retransmissão integral do horário eleitoral gratuito e a realização de
debates, observadas as disposições legais.

Art. 72. As emissoras de rádio e televisão terão direito à compensação
fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta resolução (Lei n. 9.504/
97, art. 99).

Art. 73. A requerimento do Ministério Público, de partido político, de
coligação ou de candidato, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspen-
são, por 24 horas, da programação normal de emissora que deixar de cumprir
as disposições desta resolução (Lei n. 9.504/97, art. 56, caput).

§ 1o No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada 15 minu-
tos, a informação de que se encontra fora do ar por ter desobedecido à lei
eleitoral (Lei n. 9.504/97, art. 56, § 1o).

§ 2o Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será du-
plicado (Lei n. 9.504/97, art. 56, § 2o).

Art. 74. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das emissoras
de rádio e televisão, no período compreendido entre 31 de julho de 2008 e o
dia do pleito, até 10 minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser soma-
dos e usados em dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados,
boletins e instruções ao eleitorado (Lei n. 9.504/97, art. 93).

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo exclusivo,
poderá ceder parte do tempo referido no caput para utilização por Tribunal
Regional Eleitoral.

Art. 75. As autoridades administrativas federais, estaduais e munici-
pais proporcionarão aos partidos políticos e às coligações, em igualdade de
condições, as facilidades permitidas para a respectiva propaganda (Código
Eleitoral, art. 256).
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Parágrafo único. A partir de 6 de julho de 2008, independentemente
do critério de prioridade, os serviços telefônicos oficiais ou concedidos fa-
rão instalar, nas sedes dos diretórios nacionais, regionais e municipais de-
vidamente registrados, telefones necessários, mediante requerimento do
respectivo presidente e pagamento das taxas devidas (Código Eleitoral,
art. 256, § 1o).

Art. 76. O serviço de qualquer repartição federal, estadual ou munici-
pal, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista, entidade
mantida ou subvencionada pelo poder público, ou que realize contrato com
este, inclusive o respectivo prédio e suas dependências, não poderá ser
utilizado para beneficiar partido político ou coligação (Código Eleitoral, art.
377, caput).

Art. 77. Aos partidos políticos e às coligações é assegurada a priori-
dade postal a partir de 6 de agosto de 2008, para a remessa de material de
propaganda de seus candidatos (Código Eleitoral, art. 239 e Lei n. 9.504/
97, art. 36, caput).

Art. 78. No prazo de até 30 dias após o pleito, os candidatos, os
partidos políticos e as coligações deverão remover a propaganda eleitoral,
com a restauração do bem em que fixada, se for o caso.

Parágrafo único. O descumprimento do que determinado no caput
sujeitará os responsáveis às conseqüências previstas na legislação.

Art. 79. O material da propaganda eleitoral gratuita deverá ser retira-
do das emissoras 60 dias após a respectiva divulgação, sob pena de sua
destruição.

Art. 80. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 2008.

CEZAR PELUSO – VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

ARI PARGENDLER – RELATOR

CARLOS AYRES BRITTO

JOSÉ DELGADO

CAPUTO BASTOS

MARCELO RIBEIRO

Publicada no DJU de 7.3.2008.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF N. 2/2006

Dispõe sobre o critério de cálculo da com-
pensação fiscal pela divulgação gratuita da
propaganda partidária ou eleitoral.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n.30, de 25 de fevereiro de
2005, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 5.331, de 4 de janeiro de
2005, e o que consta do processo no 10168.000559/2006-84, declara:

Artigo único. A compensação fiscal de que trata o art. 1o do Decreto
no 5.331, de 2005, corresponde a oito décimos do somatório dos valores
efetivamente praticados na mesma grade horária exibida no dia anterior à
data de início de divulgação gratuita da propaganda partidária ou eleitoral.

§ 1o Para efeito do caput, considera-se valor efetivamente praticado
o resultado da multiplicação do preço do espaço comercializado pelo tem-
po de exibição da publicidade contratada.

§ 2o Na hipótese de o tempo destinado à divulgação gratuita abran-
ger apenas parte de um espaço comercializado do dia anterior ao de início
da divulgação, o valor efetivamente praticado deverá ser apurado propor-
cionalmente ao tempo abrangido.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também em relação aos comu-
nicados, às instruções e a outras requisições da Justiça Eleitoral, relativos
aos programas partidários ou eleitorais.

Secretaria da Receita Federal, em 6 de março de 2006.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

Publicado no DOU de 10.3.2006.
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RESOLUÇÃO N. 22.719/2008

INSTRUÇÃO N. 122 – CLASSE 12 a – BRASÍLIA  – DISTRITO FEDERAL.

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Dispõe sobre as cédulas oficiais de uso con-
tingente para as eleições municipais de
2008.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confe-
rem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei n. 9.504,
de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução:

CAPÍTULO I

DA CÉDULA OFICIAL

Art. 1o Serão confeccionadas, exclusivamente pela Justiça Eleitoral,
e distribuídas, conforme planejamento estabelecido pelo respectivo Tribu-
nal Regional Eleitoral, cédulas a serem utilizadas por seção eleitoral que
passar para o sistema de votação manual, após fracassadas todas as ten-
tativas de votação em urna eletrônica.

Art. 2o A impressão das cédulas será feita em papel opaco, com tinta
preta e em tipos uniformes de letras e números (Código Eleitoral, art. 104,
caput e Lei n. 9.504/97, art. 83, caput).

Art. 3o Haverá duas cédulas distintas – uma de cor amarela, para a
eleição majoritária, e outra de cor branca, para a eleição proporcional –, a
serem confeccionadas de acordo com os modelos anexos e de maneira tal
que, dobradas, resguardem o sigilo do voto sem que seja necessário o
emprego de cola para fechá-las (Código Eleitoral, art. 104, § 6o e Lei n.
9.504/97, arts. 83, § 1o, e 84).

Art. 4o A cédula terá espaços para que o eleitor escreva o nome ou o
número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número do partido político
de sua preferência (Lei n. 9.504/97, art. 83).

Art. 5o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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CEZAR PELUSO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

ARI PARGENDLER, RELATOR

CARLOS AYRES BRITTO

JOSÉ DELGADO

CAPUTO BASTOS

MARCELO RIBEIRO

Publiicada no DJU de 7.3.2008.
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TRIBUNAL  SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N. 22.770/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19.889 – CLASSE 19 a – BRASÍLIA  –
DISTRITO FEDERAL.

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Estabelece normas e procedimentos para a
distribuição do arquivo de Registro Digital
do Voto para fins de fiscalização, conferên-
cia, auditoria, estudo e estatística.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confe-
re o parágrafo único, do art. 1o do Código Eleitoral, resolve expedir a se-
guinte instrução, observados os critérios e procedimentos para garantia do
sigilo do voto.

Art. 1o A urna será dotada de arquivo denominado Registro Digital do
Voto, no qual ficará gravado aleatoriamente cada voto, separado por car-
go, em arquivo único.

Art. 2o A Justiça Eleitoral poderá distribuir o Registro Digital do Voto
para fins de fiscalização, conferência, estatística e auditoria do processo
de totalização das eleições.

§ 1o O formato dos arquivos a serem distribuídos obedecerá o esta-
belecido no artigo anterior.

§ 2o O pedido poderá ser feito por partido ou coligação concorrente
ao pleito, nos tribunais ou zonas eleitorais, observada a circunscrição, até
60 dias após a totalização da eleição.

§ 3o O requerente deverá especificar os municípios, as zonas eleito-
rais ou seções de seu interesse, fornecendo as mídias necessárias para
gravação.

Art. 3o Os juízos e tribunais eleitorais terão o prazo de 72 horas, con-
tado do pedido, para seu atendimento.
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Art. 4o O atendimento a pedido formalizado perante o juízo eleitoral
será feito mediante o uso de sistema desenvolvido pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1o Protocolado o pedido, o juiz eleitoral determinará ao cartório que
promova, via sistema, a requisição dos arquivos pertinentes, observadas
as especificações de que trata o § 3o do art. 2o desta resolução.

§ 2o O sistema de que trata o caput enviará ao endereço de correio
eletrônico do chefe do cartório o aviso de término da geração dos arquivos,
que serão gravados nas mídias fornecidas pelo interessado.

Art. 5o Os arquivos fornecidos estarão decifrados em formato e layout
definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 6o Os arquivos contendo os Registros Digitais do Voto Apurado
deverão ser preservados nos tribunais eleitorais pelo prazo de 60 dias após
a proclamação dos resultados da eleição.

Parágrafo único. Findo o prazo mencionado no caput, os arquivos
poderão ser descartados, desde que não haja recurso envolvendo votação
nas seções eleitorais.

Art. 7o Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal Superior Elei-
toral.

Art. 8o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2008.

MARCO AURÉLIO – PRESIDENTE

ARI PARGENDLER – RELATOR

CARLOS AYRES BRITTO

RICARDO LEWANDOWSKI

FELIX FISCHER

CAPUTO BASTOS

MARCELO RIBEIRO

Publicada no DJU de 29.4.2008.
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Abuso de autoridade
caracterização (L. 9.504, art. 74)
denúncia
inelegibilidade (LC 64, art. 22, XIV)
representação

alegações (LC 64, art. 22, X)
defesa (LC 64, art. 22, I, a)
diligência (LC 64, art. 22, VI)
indeferimento (LC 64, art. 22, I, c, e II)
julgamento (LC 64, art. 22, XII)
legitimidade (LC 64, art. 22, caput)
notificação (LC 64, art. 22, IV)
procedimento (LC 64, art. 22)
prova (LC 64, art. 22, VIII e IX)
relatório (LC 64, art. 22, XI e XII)
renovação (LC 64, art. 22, II)
testemunha (LC 64, art. 22, V e VII)
TSE (LC 64, art. 22, I, c, e II)

Abuso do poder econômico
apuração (LC 64, art. 19)
campanha eleitoral

arrecadação e aplicação de recursos (L.
9.504, art. 25)

comprovação (L. 9.504, art. 22, § 3o)
denúncia

legitimidade (LC 64, art. 20)
inelegibilidade (LC 64, arts. 1o, I, d e h, e 22,
XIV)
investigação judicial

abertura (L. 9.504, art. 30- A)
procedimento (LC 64, art. 21)

representação
alegações (LC 64, art. 22, X)
competência (LC 64, art. 24)
defesa (LC 64, art. 22, I, a)
diligência(LC 64, art. 22, VI)
indeferimento (LC 64, art. 22, I, c, e II)
julgamento (LC 64, art. 22, XII)
legitimidade (LC 64, art. 22, caput)
notificação (LC 64, art. 22, IV)
procedimento (LC 64, art. 22)
prova (LC 64, art. 22, VIII e IX)
relatório (LC 64, art. 22, XI e XII)
renovação (LC 64, art. 22, II)
testemunha (LC 64, art. 22, V e VII)
TSE (LC 64, art. 22, I, c, e II)

Abuso do poder político
apuração (LC 64, art. 19)

denúncia
legitimidade (LC 64, art. 20)

inelegibilidade (LC 64, art. 1o, I, d e h)
investigação judicial

procedimento (LC 64, art. 21)
representação

competência (LC 64, art. 24)

Acórdão
conteúdo (LC 64, art. 11, § 1o)
leitura (LC 64, art. 11, § 2o)
publicação (LC 64, art. 11, § 2o)
redação (LC 64, art. 11, § 1o)

Agente público
conduta vedada

beneficiário, pena (L. 9.504, art. 73, §§
4o e 8o)
campanha eleitoral (L. 9.504, art. 73)
reincidência (L. 9.504, art. 73, § 6o)
sanções (L. 9.504, art. 78)

definição (L. 9.504, art. 73, § 1o)
improbidade administrativa (L. 9.504, art. 73,
§ 7o)
propaganda institucional

proibição (L. 9.504, art. 73, § 3o)

Alistamento eleitoral
retenção de comprovante

crime eleitoral (L. 9.504, art. 91, p. único)
suspensão (L. 9.504, art. 91)

Apuração de voto
fiscalização (L. 9.504, art. 87)

legitimidade (L. 9.504, art. 66, caput)
homonímia (L. 9.504, art. 85)
impugnação (L. 9.504, art. 87, § 1o)

recebimento (L. 9.504, art. 69)
prova

rascunho (L. 9.504, art. 87, § 5o)
instrução processual (L. 9.504, art. 71)

sistema eletrônico (L. 9.504, art. 66, § 7o)
fiscalização (L. 9.504, art. 66, caput)

voto de legenda
cômputo (L. 9.504, arts. 59, § 2o, 60 e 86)
definição (L. 9.504, arts. 60 e 86)

Ato público
propaganda política

alto-falante (L. 9.504, art. 39, § 3o)

LEI N. 9.504/1997 E LEI COMPLEMENTAR N. 64/1990
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comício (L. 9.504, art. 39, § 4o)
comunicação (L. 9.504, art. 39, §§ 1o e 2o)
licença (L. 9.504, art. 39, caput)

Boletim de urna
cópia (L. 9.504, arts. 68, § 1o, e 87, §§ 2o e 3o)

crime eleitoral (L.9.504, arts. 68, § 2o, e
87,§ 4o)

modelo (L. 9.504, art. 87, § 6o)

Campanha eleitoral
administração financeira

responsabilidade (L. 9.504, art. 20)
agente público

conduta vedada (L. 9.504, art. 73)
sanções (L. 9.504, art. 78)

arrecadação e aplicação de recursos
abuso do poder econômico (L. 9.504, art.
25)
penalidades (L. 9.504, art. 25)

candidato
recurso próprio (L. 9.504, art. 23, § 1o, II)

comitê financeiro
registro (L. 9.504, art. 19, § 3o)

conta bancária (L. 9.504, art. 22)
contratação de pessoal (L. 9.504, art. 100)
despesas

caracterização (L. 9.504, art. 26)
responsabilidade (L. 9.504, art. 17)

doação
conta bancária (L. 9.504, art. 23, § 4o)
eleitor (L. 9.504, art. 27)
investigação judicial (L. 9.504, art. 30-A)
penalidade (L. 9.504, arts. 23, § 3o, e 81,
§§ 2o e 3o)
pessoa física (L. 9.504, art. 23)
pessoa jurídica (L. 9.504, art. 81)
proibição (L. 9.504, arts. 22, § 4o, e  24)
recibo (L. 9.504, art. 23, § 2o)
relatório ((L. 9.504, art. 28, § 4o)

financiamento (L. 9.504, arts. 17 e 79)
gastos

definição (L. 9.504, art. 26)
ilicitude (L. 9.504, art. 30-A, § 2o)
investigação judicial (L. 9.504, art. 30-A)
limite (L. 9.504, art. 18, caput, e § 1o)
penalidade (L. 9.504, art. 18, § 2o)
relatório (L. 9.504, art. 28, § 4o)

obras públicas
inauguração (L. 9.504, art. 77)

prestação de contas
decisão, publicação (L. 9.504, art. 30, §
1o)
desaprovação (L. 9.504, art. 22, § 3o)

diligências (L. 9.504, art. 30, § 4o)
diploma, impedimento (L. 9.504, art. 29, §
2o)
documentação (L. 9.504, arts. 28, § 1o, e 32)
erros formais e materiais (L.9.504, art.30,
§ 2o)
investigação judicial (L. 9.504, art. 30-A)
prazo (L. 9.504, art. 29, III, IV e § 1o)
procedimento (L. 9.504, art. 29, I a IV)
rejeição (L. 9.504, art. 22, § 4o)
requisição de técnico (L. 9.504, art. 30, §
3o)
responsabilidade (L. 9.504, arts. 21 e 28,
§§ 1o e 2o)

recursos financeiros
conversão em UFIR (L. 9.504, art. 28, § 3o)
investigação judicial (L. 9.504, art. 30-A)
relatório (L. 9.504, art. 28, § 4o)

residência oficial
utilização (L. 9.504, art. 73, § 2o)

shows artísticos (L. 9.504, art. 75)
sobra de recurso (L. 9.504, art. 31)
transporte oficial

utilização (L. 9.504, arts. 73, § 2o, e 76)

Candidato
(Ver também registro de candidato)

coligação partidária
inscrição (L. 9.504, art. 6o, § 3o, I)

debate
rádio e televisão (L. 9.504, art. 46)

domicílio eleitoral
prazo (L. 9.504, art. 9o, caput)

empate (L. 9.504, art. 2o, § 3o)
escolha

ata da convenção (L. 9.504, art. 8o)
estatuto partidário (L.9.504,art. 7o,caput
e § 1o)
período (L. 9.504, art. 8o)

filiação partidária
prazo (L. 9.504, art. 9o, caput)

homonímia
apuração de voto (L. 9.504, art. 85)

idade
verificação (L. 9.504, art. 11, § 2o)

identificação
boletim de urna (L. 9.504, art. 68)
cédula eleitoral (L. 9.504, art. 83, § 2o)
urna eletrônica (L. 9.504, art. 59, § 1o)

lista
prazo de envio (L. 9.504, art. 16)
publicação (L. 9.504, art. 12, § 5o)

numeração (L. 9.504, art. 15, caput)
número (L. 9.504, art. 10, caput e §§ 1o, 2o e 4o)
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percentual
sexo (L. 9.504, arts. 10, § 3o, e 80)

preenchimento de vaga
substituição (L. 9.504, art. 13)

coligação (L. 9.504, art. 13, § 2o)
escolha (LC 64, art. 17)

estatuto partidário (L. 9.504, art. 7o,
caput e § 1o)

prazo (LC 64, art. 17)
variação nominal (L. 9.504, art. 12)

homonímia (L. 9.504, art. 12, § 1o)
publicação (L. 9.504, art. 12, § 4o)

Captação de sufrágio
diploma

cassação (L. 9.504, art. 41-A)
registro de candidato

cassação (L. 9.504, art. 41-A)

Coligação partidária
candidato

inscrição (L. 9.504, art. 6o, § 3o, I)
número (CE, art. 105, § 1o; L. 9.504, art.
10, § 1o)

convenção
ata (L. 9.504, art. 8o)
nulidade (L. 9.504, art. 7o, §§ 2o e 3o)
período (L. 9.504, art. 8o)

denominação (L. 9.504, art. 6o, §§ 1o e 2o)
formação (L. 9.504, art. 6o, caput)

estatuto partidário (L. 9.504, art. 7o, caput
e § 1o)

prerrogativas e obrigações (L. 9.504, art.
6o, §1o)
representante legal (L. 9.504, art. 6o, § 3o, III
e IV)

Comitê financeiro
constituição (L. 9.504, art 19, caput, §§ 1o e 2o)
registro (L. 9.504, art. 19, § 3o)

Convenção partidária
ata (L. 9.504, art. 8o)
bens públicos

utilização ( L. 9.504, art. 8o, § 2o)
nulidade (L. 9.504, art. 7o, §§ 2o e 3o)
período (L. 9.504, art. 8o)

Corregedoria Eleitoral
corregedor-geral (CE, arts. 17, §§ 1o e 2o, e
237, § 3o; LC 64, arts. 19, caput, 21 e 22)
corregedor regional

competência (LC 64, arts. 9o, p. único, 19,
caput, 21 e 22)

Crime de responsabilidade
função eleitoral

prioridade (L. 9.504, art. 94, §§ 1o e 2o)

Crime eleitoral
apuração de voto

fiscalização (L. 9.504, art. 87, § 4o)
prioridade (L. 9.504, art. 94, § 3o)

argüição de inelegibilidade (LC 64, art. 25)
boca de urna (L. 9.504, art. 39, § 5o, II)
boletim de urna

cópia (L. 9.504, arts. 68, § 2o, e 87, § 4o)
comprovante de alistamento

retenção (L. 9.504, art. 91, p. único)
desobediência

Justiça Eleitoral (LC 64, art. 22, IX)
direito de resposta

descumprimento de decisão (L. 9.504, art.
58, § 8o)
descumprimento de prazo (L. 9.504, art.
58, § 7o)

documento
equipamentos

danos (L. 9.504, art. 72, III)
fiscalização

impedimento (L. 9.504, art. 70)
legislação aplicável (L. 9.504, art. 90)
pena

pena alternativa (L. 9.504, arts. 34, § 2o, e
91, p. único)

penalidade (LC 64, art. 25)
pesquisa eleitoral

dados incorretos (L. 9.504, art. 34, § 3o)
fiscalização, impedimento (L. 9.504, art.
34, § 2o)
responsabilidade penal (L. 9.504, art. 35)

 pesquisa fraudulenta
divulgação (L. 9.504, art. 33, § 4o)

pessoa jurídica
responsabilidade penal (L. 9.504, art. 90,
§ 1o)

processamento de dados
fraude (L. 9.504, art. 72, I e II)

propaganda eleitoral
dia da eleição (L. 9.504, art. 39, § 5o)
uso de símbolos, frases ou imagens de
governo (L. 9.504, art. 40)

protesto
anotação, recebimento (L. 9.504, art. 70)

reincidência (L. 9.504, art. 90, § 2o)
título de eleitor

retenção (L. 9.504, art. 91, p. único)

Delegado de partido e coligação
credenciamento (L. 9.504, art. 65, §§ 2o e 3o)
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incompatibilidade (L. 9.504, art. 65)
nomeação ( L. 9.504, art. 6o, § 3o, IV)

Deputado
eleição (L. 9.504, art. 1o)
inelegibilidade (LC 64, art. 1o, VI)

Desincompatibilização
advogado-geral da União (LC 64, art. 1o, II, a,
5, III, a, IV, a, V, a, VI e VII)
assessoramento

Presidência da República (LC 64, art. 1o,
II, a, 2 e 3, III, a, e IV, a)

autoridade militar (LC 64, art. 1o, III, b, 2, V, b,
IV, a, VI e VII)
autoridade policial civil ou militar (LC 64, art.
1o, IV, c)
cargo ou função pública (LC 64, art. 1o, II, b,
III, a, IV, a, V, a, VI e VII)
chefe

EMFA (LC 64, art. 1o, II, a, 4 e 6, III, a, IV, a,
V, a, VI e VII)
gabinete civil ou militar (LC 64, art. 1o, III,
b, 1, IV, a, V, b, VI e VII)

comandante
Exército, Marinha ou Aeronáutica (LC 64,
art. 1o, II, a, 7, III, a, IV, a, V, a, VI e VII)

consultor-geral da República (LC 64, art. 1o, II,
a, 5, III, a, IV, a, V, a, VI e VII)
contrato

poder público (LC 64, art. 1o, II, i, III, a, IV,
a, V, a, VI e VII)

diretor-geral
DPF (LC 64, art. 1o, II, a, 15, III, a, IV, a, V,
a, VI e VII)

dirigente
órgão estadual (LC 64, art. 1o, III, b, 3, V,
b, IV, a, VI)
órgão público (LC 64, art. 1o, II, a, 9, III, a,
IV, a, V, a, VI e VII)

empresa
monopólio (LC 64, art. 1o, II, e e f, III, a, IV,
a, V, a, VI e VII)
operação financeira (LC 64, art. 1o, II, h,
III, a, IV, a, V, a, VI e VII)

entidade de classe (LC 64, art. 1o, II, g, III, a, IV,
a, V, a, VI e VII)
governador (LC 64, art. 1o, II, a, 10, III, a, IV, a,
V, a, VI e VII, § 1o)
interessado

imposto, taxa ou contribuição (LC 64, art.
1o, II, d, III, a, IV, a, V, a, VI e VII)

interventor federal (LC 64, art. 1o, II, a, II, III, a,
IV, a, V, a, VI e VII)
magistrado (LC 64, art. 1o, II, a, 8, III, a, IV, a, V,
a, VI e VII)

membro
Defensoria Pública (LC 64, art. 1o, IV, b)
Ministério Público (LC 64, art. 1o, II, j, III, a,
IV, a e b, V, a, VI e VII)
Tribunal de Contas (LC 64, art. 1o, II, a,14,
III, a, IV, a, V, a, VI e VII)

ministro de Estado (LC 64, art. 1o, II, a, I)
prefeito (LC 64, art. 1o, II, a, 13, III, a, IV, a, V, a,
VI e VII e § 1o)
presidente da República (LC 64, art. 1o, § 1o)
secretário de Estado (LC 64, art. 1o, II, a, 12,
III, a, IV, a, V, a, VI e VII)
secretário de ministérios (LC 64, art. 1o, II, a,
16, III, a, IV, a, V, a, VI e VII)
secretário municipal (LC 64, art. 1o, III, b, 4, V,
b, IV, a, VI e VII)
servidor público (LC 64, art. 1o, II,  l, III, a, IV, a,
V, a, VI e VII)
vice-governador (LC 64, art. 1o, § 2o)
vice-prefeito (LC 64, art. 1o, § 2o)
vice-presidente da República (LC 64, art. 1o, § 2o)

Diploma
anulação (LC 64, art. 15)
cassação (L. 9.504, arts. 22, § 3o, 30-A, § 2o,
73, § 5o)

captação de sufrágio (L. 9.504, art. 41-
A)

impedimento
prestação de contas (L. 9.504, art. 29, § 2o)

Direito de resposta
competência

Justiça Eleitoral (L. 9.504, art. 58, § 1o)
defesa (L. 9.504, art. 58, §§ 2o e 5o)
descumprimento de decisão

crime eleitoral (L. 9.504, art. 58, § 8o)
descumprimento de prazo

crime eleitoral (L. 9.504, art. 58, § 7o)
exercício

prazo (L. 9.504, art. 58, § 3o, I, b e c, II, c,
III, e, e § 4o)

imprensa escrita (L. 9.504, art. 58, § 3o, I)
julgamento

prazo (L. 9.504, art. 58, §§ 2o, 6o e 7o)
ofensa a honra

meios de comunicação (L. 9.504, art. 58)
rádio e televisão

horário gratuito (L. 9.504, art. 58, § 3o, III)
programação normal (L. 9.504, art. 58, §
3o, II)

recurso (L. 9.504, art. 58, §§ 5o e 6o)
representação

prazo (L. 9.504, art. 58, § 1o)
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Domicílio eleitoral
prazo (L. 9.504, art. 9o, caput)

Eleição
adiamento (CE, art. 126)
candidato eleito (L. 9.504, art. 2o)
coligação partidária

formação (L. 9.504, art. 6o, caput)
data (L. 9.504, art. 1o)
eleições simultâneas (L. 9.504, art. 1o, p. único)
empate (L. 9.504, art. 2o, § 3o)
instruções (L. 9.504, art. 105)
partido político

habilitação (L. 9.504, art. 4o)
 segundo turno (L. 9.504, arts. 2o, §§ 1o a
3o, e 3o, § 2o)

Eleitor
analfabeto

votação (L. 9.504, art. 89)
campanha eleitoral

doação (L. 9.504, art. 27)
serviço eleitoral (L. 9.504, art. 98)
tempo de votação

votação convencional (L. 9.504, art. 84,
p. único)

Estatuto partidário
candidato

escolha e substituição (L. 9.504, art. 7o,
caput e § 1o)

coligação partidária
formação (L. 9.504, art. 7o, caput e § 1o)

Filiação partidária
fusão ou incorporação de partido (L. 9.504,
art. 9o, p. único)
prazo (L. 9.504, art. 9o, caput)

Fiscal de partido e coligação
atuação (L. 9.504, art. 65, § 1o)
credenciamento (L. 9.504, arts. 65, §§ 2o e 3o,
e 87, § 3o)
distância da mesa apuradora (L. 9.504, art.
87)
incompatibilidade (L. 9.504, art. 65)

Fundo Partidário
cotas

distribuição (L. 9.504, art. 73, § 9o)
multa

recolhimento (L. 9.504, art. 105, § 1o)

Governador
desincompatibilização (LC 64, art. 1o, § 1o)

eleição (L. 9.504, arts. 1o e 2o)
inelegibilidade (LC 64, arts. 1o, III, e 18)

Horário gratuito
(Ver propaganda eleitoral, rádio e televisão)

Imprensa escrita
direito de resposta (L. 9.504, art. 58, § 3o, I)
propaganda eleitoral (L. 9.504, art. 43)

penalidade (L. 9.504, art. 43, p. único)

Improbidade administrativa
agente público (L. 9.504, art. 73, § 7o)

lnelegibilidade
abuso do poder de autoridade (LC 64, art. 22,
XIV)
abuso do poder econômico (LC 64, arts. 1o, I,
d e h, e 22, XIV)
abuso do poder político (LC 64, art. 1o, I, d e h)
analfabeto (LC 64, art. 1o, I, a)
argüição (LC 64, art. 2o)

crime eleitoral (LC 64, art. 25)
cidadão inalistável (LC 64, art. 1o, I, a)
condenação criminal (LC 64, art. 1o, I, e)
condições (LC 64, art. 1o)
cônjuge (LC 64, art. 1o, § 3o)
declaração (LC 64, art. 22, XIV)

chapa majoritária (LC 64, art. 18)
trânsito em julgado (LC 64, art. 15)

deputado (LC 64, art. 1o, VI)
empresa

liquidação (LC 64, art. 1o, I, i)
governador (LC 64, art. 1o, III)
indigno ou incompatível com o oficialato (LC
64, art. 1o, I, f)
meios de comunicação

utilização indevida (LC 64, art. 22, XIV)
parente (LC 64, art. 1o, § 3o)
perda de mandato eletivo (LC 64, art. 1o, I, b e c)
prefeito (LC 64, art. 1o, IV)
presidente da República (LC 64, art. 1o, II)
rejeição de contas (LC 64, art. 1o, I, g)

lista dos responsáveis (L. 9.504, art. 11, §
5o)

senador (LC 64, art. 1o, V)
vereador (LC 64, art. 1o, VII)
vice-governador (LC 64, art. 1o, III)
vice-prefeito (LC 64, art. 1o, IV)
vice-presidente da República (LC 64, art. 1o, II)

Infração eleitoral
(Ver crime eleitoral)
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Inscrição eleitoral
(Ver alistamento eleitoral)

Juiz auxiliar
decisão

recurso (L. 9.504, art. 96, § 4o)
designação (L. 9.504, art. 96, § 3o)

Juiz de direito
função eleitoral

prioridade (L. 9.504, art. 94)

Juiz eleitoral
competência (LC 64, art. 24)

argüição de inelegibilidade (LC 64, art. 2o,
p. único, III)

impedimento (L. 9.504, art. 95)
Lei Eleitoral

descumprimento (L. 9.504, art. 97, caput)
princípio do livre convencimento (LC 64, art.
7o, p. único)

Junta eleitoral
fiscalização

impedimento (L. 9.504, art. 70)
protesto

anotação, recebimento (L. 9.504, art. 70)

Mandato eletivo
ação de impugnação

cabimento (LC 64, art. 22, XV)

Meios de comunicação, utilização
indevida
inelegibilidade (LC 64, art. 22, XIV)
representação

alegações (LC 64, art. 22, X)
competência (LC 64, art. 24)
defesa (LC 64, art. 22, I, a)
diligência (LC 64, art. 22, VI)
indeferimento (LC 64, art. 22, I, c, e II)
julgamento (LC 64, art. 22, XII)
legitimidade (LC 64, art. 22, caput)
notificação (LC 64, art. 22, IV)
procedimento (LC 64, art. 22)
prova (LC 64, art. 22, III e IX)
relatório (LC 64, art. 22, XI e XII)
renovação (LC 64, art. 22, II)
testemunha (LC 64, art. 22, V e VII)
TSE (LC 64, art. 22, I, c, e II)

Mesa receptora
(Ver também mesário e seção eleitoral)
membro

incompatibilidade (L. 9.504, arts. 63, § 2o,
e 64)
nomeação (L. 9.504, art. 63, caput e § 1o)

Ministério Público Eleitoral
função eleitoral

prioridade (L. 9.504, art. 94)
recurso

manifestação (LC 64, art. 11, caput)
representação

vista (LC 64, art. 22, XIII)

Multa
recolhimento

código orçamentário (L. 9.504, art. 105)

Partido político
boletim de urna (L. 9.504, art. 87, caput e §§
2o, 5o e 6o)
identificação

urna eletrônica (L. 9.504, art. 59, § 1o)

Pesquisa eleitoral
dados

conferência (L. 9.504, art. 34, § 1o)
crime eleitoral (L. 9.504, art. 34, § 3o)
republicação (L. 9.504, art. 34, § 3o)

divulgação sem registro
penalidade (L. 9.504, art. 33, § 3o)

fiscalização, impedimento
crime eleitoral (L. 9.504, art. 34, § 2o)

fraude, divulgação
crime eleitoral (L. 9.504, art. 33, § 4o)

registro (L. 9.504, art. 33)
responsabilidade penal

crime eleitoral (L. 9.504, art. 35)
sistema de controle

acesso (L. 9.504, art. 34, § 1o)

Prefeito
desincompatibilização (LC 64, art. 1o, § 1o)
eleição (L. 9.504, arts. 1o e 3o)
inelegibilidade (LC 64, arts. 1 o, IV, e 18)

Presidente da República
desincompatibilização (LC 64, art. 1o, § 1o)
inelegibilidade (LC 64, arts.1o, II, e 18)

Prestação de contas
(Ver campanha eleitoral e partido político)

Procuradoria Eleitoral
(Ver Ministério Público Eleitoral)

Propaganda eleitoral
ato público
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alto-falante (L. 9.504, art. 39, § 3o)
comício (L. 9.504, art. 39, § 4o)
comunicação (L. 9.504, art. 39, §§ 1o e 2o)
licença (L. 9.504, art. 39, caput)

bens particulares (L. 9.504, art. 37, § 2o)
bens públicos (L. 9.504, art. 37, caput, e § 3o)

penalidade (L. 9.504, art. 37, § 1o)
coligação partidária

denominação (L. 9.504, art. 6o, § 2o)
debate

rádio e televisão (L. 9.504, art. 46)
dia da eleição

crime eleitoral (L. 9.504, art. 39, § 5o)
imprensa escrita (L. 9.504, art. 43)

penalidade (L. 9.504, art. 43, p. único)
impressos

licença (L. 9.504, art. 38)
responsabilidade (L. 9.504, art. 38)

inicio (L. 9.504, art. 36, caput)
inserção

plano de mídia (L. 9.504, art. 52)
Internet (L. 9.504, art. 45, § 3o)
poder de polícia (L. 9.504, art. 41)
propaganda antecipada

penalidade (L. 9.504, art. 36, § 3o)
propaganda intrapartidária

penalidade (L. 9.504, art. 36, § 3o)
restrição (L. 9.504, art. 36, § 1o)

propaganda paga
rádio e televisão (L. 9.504, arts. 36, §§ 2o e
3o, e 44)

rádio e televisão
ausência de emissora (L. 9.504, art. 48)
censura prévia (L. 9.504, art. 53, caput)
compensação fiscal (L. 9.504, art. 99)
distribuição (L. 9.504, art. 47, §§ 1o a 6o)
horário gratuito (L. 9.504, art. 44)
inserção (L. 9.504, art. 51)
ofensa a honra (L. 9.504, art. 53, §§ 1o e 2o)
ordem de veiculação (L. 9.504, art. 50)
participação (L. 9.504, art. 54)
penalidade (L. 9.504, arts. 45, § 2o, e 55, p.
único)
período (L. 9.504, art. 47)
programação, restrição e suspensão (L.
9.504, arts. 45, I a VI e § 1o, 55, caput, e 56)
propaganda paga (L. 9.504, arts. 36, §§ 2o

e 3o, e 44)
segundo turno (L. 9.504, art. 49)

responsabilidade (CE, art. 241)
televisão por assinatura

inserção (L. 9.504, art. 51)
período (L. 9.504, art. 47)

uso de símbolos, frases ou imagens de governo
crime eleitoral (L. 9.504, art. 40)

Propaganda institucional
agente público

proibição (L. 9.504, art. 73, § 3o)

Propaganda partidária
ano eleitoral (L. 9.504, art. 36, §§ 2o e 3o)
ato público

alto-falante (L. 9.504, art. 39, § 3o)
comício (L. 9.504, art. 39, § 4o)

comunicação (L. 9.504, art. 39, §§ 1o e
2o)
licença (L. 9.504, art. 39, caput)

divulgação
penalidade (L. 9.504, art. 36, § 3o)

propaganda paga
rádio e televisão (L. 9.504, art. 36, §§ 2o

e 3o)

Rádio e televisão
compensação fiscal

propaganda eleitoral gratuita (L. 9.504,
art. 99)

comunicados
TSE (L. 9.504, art. 93)

debate de candidato (L. 9.504, art. 46)
penalidade (L. 9.504, art. 46, § 3o)

direito de resposta
horário gratuito (L. 9.504, art. 58, § 3o, II)
programação normal (L. 9.504, art. 58,
§ 3o, II)

propaganda eleitoral
ausência de emissora (L. 9.504, art. 48)
censura prévia (L. 9.504, art. 53, caput)
distribuição (L. 9.504, art. 47, §§ 1o a 6o)
horário gratuito (L. 9.504, art. 44)
inserção (L. 9.504, art. 51)
ofensa a honra (L. 9.504, art. 53, §§ 1o e
2o)
ordem de veiculação (L. 9.504, art. 50)
participação (L. 9.504, art. 54)
penalidade (L. 9.504, arts. 45, § 2o, e 55,
p. único)
período (L. 9.504, art. 47)
plano de mídia (L. 9.504, art. 52)
programação, restrição e suspensão (L.
9.504, arts. 45, I a VI e § 1o, 55, caput, e
56)
propaganda paga (L. 9.504, art. 44)
segundo turno (L. 9.504, art. 49)

propaganda partidária
ano eleitoral (L. 9.504, art. 36, §§ 2o e 3o)

propaganda política
propaganda paga (L. 9.504, art. 36, §§
2o e 3o)
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televisão por assinatura
inserção de propaganda (L. 9.504, art. 51)
propaganda eleitoral (L. 9.504, art. 47)

tipos de emissoras
sujeição à Lei Eleitoral (L. 9.504, art. 57)

Reclamação
competência (L. 9.504, art. 96, I a III, e § 2o)
legitimidade (L. 9.504, art. 96)
notificação (L. 9.504, art. 94, § 4o)
prazo

contestação (L. 9.504, art. 96, § 5o)
contra-razões (L. 9.504, art. 96, § 8o)
julgamento (L. 9.504, art. 96, §§ 7o, 9o e 10)
recurso (L. 9.504, art. 96, § 8o)

seção eleitoral
localização (CE, art. 135, § 7o)

Recurso
apuração de voto

instrução processual (L. 9.504, art. 71)
contra-razões (LC 64, arts. 8o, caput, e 12,
caput)
direito de resposta (L. 9.504, art. 58, §§ 5o e 6o)
manifestação

Ministério Público Eleitoral (LC 64, art. 11,
caput)

mesário
notificação (LC 64, art. 12, caput)
prazo (LC 64, arts.  8o, caput, 9o, caput, 11, §
2o e 16)
procedimento

TRE (LC 64, art. 10)
TSE (LC 64, art. 14)

reclamação
julgamento (L. 9.504, art. 96, §§ 9o e 10)
prazo (L. 9.504, art. 96, § 8o)

recurso de diplomação
cabimento (LC 64, art. 22, XV)
legitimidade (LC 64, art. 22, p. único)

registro de candidato
julgamento (LC 64, arts. 10 e 11)
notificação (LC 64, art. 12, caput)
prazo (LC 64, arts. 8o, caput, 9o, caput,
11, § 2o, e 16)
procedimento (LC 64, art. 10)

remessa (LC 64, arts. 8o, § 2o, e 12, p. único)
representação

julgamento (L. 9.504, art. 96, §§ 9o e 10)
prazo (L. 9.504, art. 96, § 8o)

vista
Ministério Público Eleitoral (LC 64, art. 10)

Registro de candidato
(Ver também candidato)
argüição de inelegibilidade

crime eleitoral (LC 64, art. 25)
cancelamento (LC 64, art. 15)

expulsão do partido (L. 9.504, art. 14)
cassação (L. 9.504, arts. 22, § 3o, 73, § 5o,
74, 77, p. único; LC 64, art. 22, XIV)

captação de sufrágio (L. 9.504, art. 41-
A)

diligências (L. 9.504, art. 11, § 3o)
documentação (L. 9.504, art. 11, § 1o)
impugnação

alegações finais (LC 64, art. 6o)
contestação (LC 64, art. 4o)
decisão (LC 64, arts. 7o, caput, 8o, caput,
e 9o)
diligência (LC 64, art. 5o, § 2o)
legitimidade (LC 64, art. 3o, caput e §§ 1o e
2o)
prazo (LC 64, arts. 3o, caput, e 16)
prova (LC 64, arts. 3o, § 3o, e 5o, §§ 4o e 5o)
testemunha (LC 64, art. 5o, caput e §§ 1o e
3o)

indeferimento (LC 64, art. 15)
julgamento

princípio do livre convencimento (LC 64,
art. 7o, caput)

prazo (L. 9.504, arts. 7o, § 3o, 11, caput e § 4o)
substituição (L. 9.504, art. 13, §§ 1o e 3o)
vagas remanescentes (L. 9.504, art. 10,
§ 5o)

recurso
contra-razões (LC 64, art. 8o, §§ 1o e 2o)
julgamento (LC 64, arts. 10 e 11)
notificação (LC 64, art. 12, caput)
prazo (LC 64, arts. 8o, caput, 9o, caput,
11, § 2o, e 16)
procedimento (LC 64, art. 10)

requerimento
legitimidade (L. 9.504, arts. 6o, § 3o, II, 11,
caput e § 4o)

TRE
julgamento (LC 64, art. 13)

vaga
preenchimento (L. 9.504, art. 10, § 5o)

Representação
abuso do poder econômico e de autoridade

alegações (LC 64, art. 22, X)
competência (LC 64, art. 24)
defesa(LC 64, art. 22, I, a)
diligência(LC 64, art. 22, VI)
indeferimento (LC 64, art. 22, I, c, e II)
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julgamento (LC 64, art. 22, XII)
legitimidade (LC 64, art. 22, caput)
notificação (LC 64, art. 22, IV)
prova (LC 64, art. 22, VIII e IX)
relatório (LC 64, art. 22, XI e XII)
renovação (LC 64, art. 22, II)
rito (LC 64, art. 22)
testemunha (LC 64, art. 22, V e VII)
TSE (LC 64, art. 22, I, c, e II)

competência (L. 9.504, art. 96, I a III, e § 2o)
legitimidade (L. 9.504, art. 96)
meios de comunicação, utilização indevida

alegações (LC 64, art. 22, X)
competência (LC 64, art. 24)
defesa (LC 64, art. 22, I, a)
diligência (LC 64, art. 22, VI)
indeferimento (LC 64, art. 22, I, c, e II)
julgamento (LC 64, art. 22, XII)
legitimidade (LC 64, art. 22, caput)
notificação (LC 64, art. 22, IV)
prova (LC 64, art. 22, VIII e IX)
relatório (LC 64, art. 22, XI e XII)
renovação (LC 64, art. 22, II)
rito (LC 64, art. 22)
testemunha (LC 64, art. 22, V e VII)
TSE (LC 64, art. 22, I, c, e II)

notificação (L. 9.504, art. 94, § 4o)
prazo

contestação (L. 9.504, art. 96, § 5o)
contra-razões (L. 9.504, art. 96, § 8o)
direito de resposta (L. 9.504, art. 58, § 1o)
julgamento (L. 9.504, art. 96, §§ 7o, 9o e 10)
recurso (L. 9.504, art. 96, § 8o)

rádio e televisão
programação, suspensão (L. 9.504, art.
56)

vista
Ministério Público Eleitoral (LC 64, art. 22,
XIII)

Seção eleitoral
(Ver também mesa receptora)
eleitor

número (L. 9.504, art. 84, p. único)
votação eletrônica

vinculação de eleitor (L. 9.504, art. 62)

Senador
eleição (L. 9.504, art. 1o)
inelegibilidade (LC 64, art. 1o, V)

Serviço eleitoral
eleitor (L. 9.504, art. 98)

Servidor público
desídia (LC 64, art. 20)

Título de eleitor
(Ver também domicílio eleitoral)
retenção

crime eleitoral (L. 9.504, art. 91, p. único)
TRE
competência (L. 9.504, art. 96, II)

argüição de inelegibilidade (LC  64, art. 2o,
p. único, II)

Lei Eleitoral
descumprimento (L. 9.504, art. 97, p.

único)
principio do livre convencimento (LC 64, arts.
7o, p. único, e 23)
recurso

procedimento (LC 64, art. 10)
registro de candidato

julgamento (LC 64, art. 13)

Tribunal de Cont as
membro

desincompatibilização (LC 64, art. 1o, II, a,
14, III, a, IV, a, V, a, VI e VII)

prestação de contas
rejeição de contas

lista dos responsáveis (L. 9.504, art. 11,
§ 5o)

técnico
exame de contas de campanha (L. 9.504,
art. 30,  § 3o)

TSE
competência (L. 9.504, art. 96, III)

argüição de inelegibilidade (LC 64, art. 2o,
p. único, I)

comunicados
rádio e televisão (L. 9.504, art. 93)

instruções (L. 9.504, art. 105)
princípio do livre convencimento (LC 64, arts.
7o, p. único, e 23)

Urna eleitoral
recontagem (L. 9.504, art. 88)

Urna eletrônica
assinatura digital do voto (L. 9.504, art. 59, §§
4o e 6o)
auditoria (L. 9.504, art. 66, § 6o)
candidato

identificação (L. 9.504, art. 59, § 1o)
ordem de exibição (L. 9.504, art. 59, § 3o)
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carga (L. 9.504, art. 66, § 5o)
chave de segurança (L. 9.504, art. 59, § 5o)
contabilização de voto

fiscalização (L. 9.504, art. 61)
defeito (L. 9.504, art. 62, p. único)
partido político

identificação (L. 9.504, art. 59, § 1o)
programa

análise pelos partidos (L. 9.504, art. 66, §
2o)
compilação (L. 9.504, art. 66, § 2o)
fiscalização (L. 9.504, art. 66, § 1o)
impugnação (L. 9.504, art. 66, § 3o)
modificação (L. 9.504, art. 66, § 4o)

treinamento (L. 9.504, art. 59, § 7o)

Vaga
preenchimento

registro de candidato (L. 9.504, art. 10, §
5o)

Vereador
eleição (L. 9.504, art. 1o)
inelegibilidade (LC 64, art. 1o, VII)

Vice-governador
desincompatibilização (LC 64, art. 1o, § 2o)
eleição (L. 9.504, arts. 1o e 2o, § 4o)
inelegibilidade (LC 64, art. 1o, III)

Vice-prefeito
desincompatibilização (LC 64, art. 1o, § 2o)
eleição (L. 9.504, arts. 1o e 3o, § 1o)
inelegibilidade (LC 64, art. 1o, IV)

Vice-presidente da República
desincompatibilização (LC 64, art. 1o, § 2o)
eleição (L. 9.504, arts. 1o e 2o, § 4o)
inelegibilidade (LC 64, art. 1o, II)

Votação
eleitor

analfabeto (L. 9.504, art. 89)
fiscalização

legitimidade (L. 9.504, art. 66, caput)
impugnação

recebimento (L. 9.504, art. 69)
recontagem de voto (L. 9.504, art. 88)
totalização

fiscalização (L. 9.504, art. 66, caput)
sistema eletrônico (L. 9.504, art. 66, § 7o)

Votação convencional
procedimento (L. 9.504, art. 84)

regras (L. 9.504, art. 82)
tempo (L. 9.504, art. 84, p. único)

Votação eletrônica
dados

fornecimento (L. 9.504, art. 67)
totalização (L. 9.504, art. 59, caput)
vinculação de eleitor

seção eleitoral (L. 9.504, art. 62)

Voto
voto de legenda

cômputo (L. 9.504, arts. 59, § 2o, 60 e 86)
definição (L. 9.504, arts. 60 e 86)

voto em branco
cômputo (L. 9.504, arts. 2o e 3o)

voto nulo
cômputo (L. 9.504, arts. 2o e 3o)

voto válido
eleição proporcional (L. 9.504, art. 5o)

Voto eletrônico
assinatura digital (L. 9.504, art. 59, §§ 4o e 6o)
contabilização e fiscalização (L. 9.504, art.
61)

Zona eleitoral
revisão do eleitorado (L. 9.504, art. 92)



FLUXOGRAMAS ELABORADOS
PELO TRESC
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REGISTRO DE CANDIDATOS 
(Resolução TSE n. 22.717/2008) 

 
 

 
1 O pedido do registro deverá ser apresentado obrigatoriamente em meio magnético gerado por sistema 

próprio desenvolvido pelo TSE, acompanhado das vias impressas e assinadas pelos requerentes dos 
formulários demonstrativo de regularidade de ato partidário (DRAP) e requerimento de registro de 
candidatura (RRC) (art. 24). 

 

2 Na imprensa oficial, nas capitais, e no cartório eleitoral, nas demais localidades (art. 35, II). 
 

3 Participação do Ministério Público durante o trâmite processual: ver Lei n. 9.504/1997, art. 94, caput, e 
LC n. 75/1993. 

 

PEDIDO DE REGISTRO 1 

Protocolização pelo partido ou coligação até as 19h do dia 5.7.2008 
Protocolização pelo candidato em caso de omissão do partido ou coligação  

até as 19h do dia 7.7.2008 
(art. 23 c/c art. 25, caput) 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 2 
(art. 35, II) 

REMESSA AO TRE
Imediatamente à apresentação de  

contra-razões ou transcorrido o prazo 
(art. 53) 

FALHA OU OMISSÃO NO 
PEDIDO DE REGISTRO 

Suprimento da irregularidade em 72 horas 
 (art. 33) 

VISTA AO MP 3 

JULGAMENTO 
Em 3 dias, a contar da conclusão  

(art. 51, caput) 

RECURSO AO TRE
Em 3 dias, a contar do prazo de julgamento ou, 
se não observado esse lapso, da publicação da 

decisão em cartório 
(art. 51 e seu  § 1

o
) 

CONTRA-RAZÕES 
Em 3 dias, a contar da protocolização  

do recurso, notificado o recorrido 
(art. 52, caput)

INFORMAÇÃO DA INSTRUÇÃO DO 
PROCESSO 

Após o encerramento do prazo de impugnação, 
ou, se  for o caso, o de contestação 

(art. 37) 

OCORRÊNCIA DE 
HOMONÍMIA 

(art. 32)  
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REGISTRO DE CANDIDATOS COM IMPUGNAÇÃO 
(Resolução TSE n. 22.717/2008) 

 

 

1 O pedido do registro deverá ser apresentado obrigatoriamente em meio magnético gerado por sistema 
próprio desenvolvido pelo TSE, acompanhado das vias impressas e assinadas pelos requerentes dos 
formulários demonstrativo de regularidade de ato partidário (DRAP) e requerimento de registro de 
candidatura (RRC) (art. 24). 

 

2 Na imprensa oficial, nas capitais, e no cartório eleitoral, nas demais localidades (art. 35, II). 
 

3 No que couber, adotar-se-á na instrução da notícia de inelegibilidade o procedimento previsto para as 
impugnações de registro de candidatura (art. 45, par. único). 

 
4 Participação do Ministério Público durante o trâmite processual: ver Lei n. 9.504/1997, art. 94, caput, e 

LC n. 75/1993. 
 

PEDIDO DE REGISTRO 1 

Protocolização pelo partido ou coligação até as 19h do dia 5.7.2008 
Protocolização pelo candidato em caso de omissão do partido ou coligação até as 19h do dia 7.7.2008 

(art. 23 c/c art. 25, caput) 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 2 
(art. 35, II)

REMESSA AO TRE
Imediatamente à apresentação de contra-razões ou transcorrido o prazo (art. 53) 

RECURSO AO TRE
Em 3 dias, a contar do prazo de julgamento ou, se não observado esse lapso, da 

publicação da decisão em cartório (art. 51 e seu  § 1
o
) 

CONTRA-RAZÕES 
Em 3 dias, a contar da protocolização do recurso, notificado o recorrido (art. 52, caput)

INFORMAÇÃO DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO
Após o encerramento do prazo da contestação (art. 37) 

OCORRÊNCIA 
DE HOMONÍMIA 

 (art. 32)  

NOTÍCIA DE 
INELEGIBILIDADE 3 
Em 5 dias, a contar 

da publicação do 
edital 

(art. 45, caput) 

CONTESTAÇÃO 
Em 7 dias, a contar do término do prazo supra (art. 40)

IMPUGNAÇÃO 
Em 5 dias, a contar da publicação do edital (art. 39) 

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS
Em 4 dias, a contar da contestação ou do respectivo decurso de prazo  (art. 41)  

DILIGÊNCIAS
Nos 5 dias subseqüentes (art. 41, § 2

o
) 

ALEGAÇÕES FINAIS
Em 5 dias, a contar do término do prazo da dilação probatória (art. 42) 

JULGAMENTO 
Em 3 dias, a contar da conclusão (art. 51, caput) 

FALHA OU OMISSÃO NO PEDIDO DE REGISTRO
Suprimento da irregularidade em 72 horas (art. 33)

VISTA AO MP 4

ENCAMINHAMENTO 
AO MP

 4 
Imediatamente 
(art. 45, caput) 
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REGISTRO DE CANDIDATOS EM GRAU DE RECURSO 
(Resolução TSE n. 22.717/2008) 

 

 
 

 

1  Todos os recursos sobre pedido de registro de candidatos devem estar julgados pelo TRE e publicadas 
as respectivas decisões até 6.9.2008 (art. 59). 

RECURSO AO TRE   
Autuação e apresentação dos autos no 

mesmo dia ao Presidente  
(art. 55, caput) 

DISTRIBUIÇÃO  
No mesmo dia do recebimento 

(art. 55, caput) 

REMESSA AO TSE
(art. 58) 

CONTRA-RAZÕES
Em 3 dias, a contar da protocolização 

do recurso, notificado o recorrido 
(art. 57) 

RECURSO AO TSE
Em 3 dias, a contar da  

publicação do acórdão em sessão 
(art. 56, § 3

o
) 

JULGAMENTO 1 
Em 3 dias, independentemente de  

publicação de pauta 
 (art. 55, parágrafo único) 

REMESSA AO RELATOR
Findo o prazo supra, com ou  

sem parecer do MP 
(art. 55, parágrafo único) 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 2 dias 

(art. 55, caput) 
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REGISTRO DE CANDIDATOS - CRONOGRAMA 
(Resolução TSE n. 22.717/2008) 

 
 

 
 DIA OUTUBRO/2007 

5 
PARTIDO 

Registro do estatuto no TSE (art. 2
o
) 

CANDIDATO 
Domicílio eleitoral e filiação partidária (art. 12) 

 
ABRIL/2008 

8 
NORMAS PARA ESCOLHA E SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATOS 

Publicação no DOU, pelo órgão nacional, das normas para a escolha e substituição de candidatos 
e para a formação de coligações, na hipótese de omissão do estatuto (art. 8

o
, § 1

o
) 

 
JUNHO/2008 

10 a 30 
CONVENÇÕES 

Realização de convenções para deliberar sobre a escolha de candidatos e coligações (art. 8
o
, 

caput) 
Constituição do órgão de direção do partido no município até a data da convenção, devidamente 
anotado no TRE (art. 2º) 

 
JULHO/2008 

5 REGISTRO DE CANDIDATOS: PRAZO FINAL 
Pedido de registro de candidatos até as 19h pelo partido ou coligação (art. 23) 

7 
REGISTRO DE CANDIDATO: OMISSÃO 

Pedido de registro formulado pelo candidato até as 19h, na hipótese de omissão do partido ou 
coligação (art. 25) 

 
AGOSTO/2008 

6 
VAGAS REMANESCENTES: ELEIÇÕES PROPORCIONAIS 

Preenchimento de vagas remanescentes pelos órgãos de direção do partido (art. 22, § 5
o
) 

REGISTRO DE CANDIDATOS SUBSTITUTOS 
Último dia para o pedido de registro de candidatos substitutos às eleições proporcionais (art. 66) 

16 
JULGAMENTO: Prazo (Juízes Eleitorais)  

Último dia para julgamento e publicação de todas as decisões relativas aos pedidos de registro de 
candidatos e respectivas impugnações (art. 54) 

 
SETEMBRO/2008 

6 
JULGAMENTO (TRE) 

Último dia para julgamento dos recursos sobre pedidos de registro de candidatos e publicação das 
respectivas decisões  (art. 59) 

25 
JULGAMENTO (TSE) 

Último dia para julgamento dos recursos sobre pedidos de registro de candidatos e publicação das 
respectivas decisões  (art. 62) 
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PESQUISAS ELEITORAIS 
(Resolução TSE n. 22.623/2007) 

 
 
 
 

 
 
 

 

1 Obrigatoriedade do nome do estatístico responsável pela pesquisa e o número de seu registro no 
competente Conselho Regional de Estatística, além do número de registro da empresa (art. 1

o
, IX e X). 

 

2 Legitimidade: Ministério Público, partidos, coligações ou candidatos (art. 9
o
). 

 
3 Ver fluxograma sobre reclamações e representações (pág. 363), aplicável ao processamento da 

impugnação. 

REGISTRO 1

Até 5 dias antes da divulgação 
(art. 1

o
) 

AVISO 
Afixação imediata no local de costume 

(art. 3
o
) 

ARQUIVAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
(art. 1

o
, § 3

o
) 

 

DISPONIBILIDADE DAS INFORMAÇÕES
Pelo prazo de 30 dias 

(art. 3
o
) 

IMPUGNAÇÃO 2  3 
(art. 9

o
) 

 

JUIZ ELEITORAL
Determinará a autuação na 

classe petição 
(art. 1

o
, § 1

o
) 
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MESAS RECEPTORAS 
(Resolução TSE n. 22.712/2008) 

 
 
 
COMPOSIÇÃO:  1 Presidente 

1 Primeiro e 1 Segundo Mesários  
2 Secretários e 1 Suplente (art. 10) 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1 Não poderão ser nomeados presidentes e mesários: I - os candidatos e seus parentes, ainda que por 
afinidade, até o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge; II - os membros de diretórios de partido 
político, desde que exerçam função executiva; III - as autoridades e agentes policiais, bem como os 
funcionários no desempenho de cargos de confiança do Executivo; IV - os que pertencerem ao serviço 
eleitoral; V - os eleitores menores de dezoito anos (art. 10, § 2

o
). 

 
2 O partido ou coligação que não reclamar contra composição da mesa não poderá argüir, sob esse 

fundamento, a nulidade da seção respectiva (art. 11, § 3
o
). 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 1 2 
Em até 60 dias antes das eleições 

pelo Juiz Eleitoral 
(art. 10, § 7

o
, c/c CE, art. 120, caput, c/c § 3

o
) 

DECISÃO
Em 48 horas 

(art. 11, caput) 

 

RECURSO AO TRE
Em 3 dias, devendo, em igual prazo, 

ser resolvido 
(art. 11, § 1

o
) 

RECLAMAÇÃO CONTRA A NOMEAÇÃO  
Em 5 dias, a contar da publicação 

(art. 11, caput) 

 

RECUSA
Em 5 dias, a contar da nomeação 

(alegação de motivo justo) 
(art. 10, § 8

o
) 
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FISCALIZAÇÃO PERANTE AS MESAS RECEPTORAS 
(Resolução TSE n. 22.712/2008)  

 
 
NOMEAÇÃO:  Cada partido ou coligação poderá nomear 2 delegados para cada município e 

2 fiscais para cada mesa receptora, atuando um de cada vez (art. 78, caput). 
 

ESCOLHA: A escolha de fiscal e delegado de partido político ou de coligação não poderá 
recair em quem, por nomeação de juiz eleitoral, já faça parte de mesa receptora 
ou em menor de dezoito anos (art. 78, § 3

o
). 

 
CREDENCIAIS: As credenciais dos fiscais e delegados serão expedidas, exclusivamente, 

pelos partidos políticos e coligações, sendo desnecessário o visto do juiz 
eleitoral. O presidente do partido político ou o representante da coligação 
deverá indicar aos juízes eleitorais o nome das pessoas autorizadas a 
expedir as credenciais dos fiscais e delegados (art. 78, §§ 4

o
 e 5

o
). 

 
 
 
 
 
ATUAÇÃO DOS FISCAIS: 
 
 Os candidatos registrados, seus advogados, os delegados e os fiscais de partido político ou 
coligação serão admitidos pelas mesas receptoras a fiscalizar a votação, formular protestos 
e fazer impugnações, inclusive sobre a identidade do eleitor (art. 79). 

 
 A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa receptora de 
votos, fiscais ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente, antes de ser admitido a 
votar (art. 51, § 1

o
). 

 
 Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, o presidente da mesa receptora de 
votos solicitará a presença do juiz eleitoral para decisão (art. 51, § 2

o
). 

 

 No dia da votação, durante os trabalhos, os fiscais dos partidos políticos e coligações 
poderão portar, em suas vestes ou crachás¹, o nome e a sigla do partido político ou da 
coligação que representarem, vedada qualquer inscrição que caracterize pedido de voto 
(art. 80, caput). 

 

 Somente poderão permanecer no recinto da mesa receptora os seus membros, um fiscal de 
cada partido político ou coligação e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor (art. 

82, caput). 
 

 

 

 

¹ O crachá deverá ter medidas que não ultrapassem 10 centímetros de comprimento por 5 
centímetros de largura, o qual conterá apenas o nome do usuário e a indicação do partido 
político que represente, sem qualquer referência que possa ser interpretada como 
propaganda eleitoral (art. 80, parágrafo único).  
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JUNTAS ELEITORAIS 
(Resolução TSE n. 22.712/2008) 

 
COMPOSIÇÃO:  
1 Juiz de Direito – Presidente;  
2 ou 4 membros titulares (art. 84).  

Não podem compor as juntas eleitorais:  
 os candidatos e seus parentes, ainda que por 

afinidade, até o segundo grau, inclusive, bem 
assim o cônjuge (CE, art. 36, § 3

o
, I). 

 os membros de diretórios de partidos políticos 
devidamente registrados e cujos nomes 
tenham sido oficialmente publicados (CE, art. 

36, § 3
o
, II). 

 as autoridades e agentes policiais, bem como 
os funcionários no desempenho de cargos de 
confiança do Executivo (CE, art. 36, § 3

o
, III). 

 os que pertencerem ao serviço eleitoral (CE, 

art. 36, § 3
o
, IV). 

Não podem ser nomeados para compor a 
mesma junta eleitoral ou turma: 
 os servidores de uma mesma repartição 

pública ou empresa privada (Lei n. 9.504/1997, 

art. 64). 
 os que tenham entre si parentesco em 

qualquer grau (Lei n. 9.504/1997, art. 64). 

 
IMPUGNAÇÃO:  
 membros da Junta Eleitoral: até 10 dias antes da 

nomeação, o nome das pessoas indicadas para 
compor as juntas eleitorais será divulgado por 
edital publicado ou afixado, podendo qualquer 
partido político ou coligação, no prazo de 3 dias, 
em petição fundamentada, impugnar as 
indicações (art. 84, § 1

o
).  

 escrutinadores e auxiliares: até o dia 5 de 
setembro de 2008, o presidente da junta eleitoral 
comunicará ao presidente do TRE as nomeações 
que houver feito e as divulgará, por edital 
publicado ou afixado, podendo qualquer partido 
político ou coligação oferecer impugnação  
motivada no prazo de 3 dias (art. 86, caput e § 

1
o
). 

 
COMPETÊNCIA: 
 apurar a votação realizada nas seções eleitorais 

sob sua jurisdição, no prazo determinado (art. 87, 

I). 

 resolver as dúvidas não decididas e os recursos 
interpostos sobre a votação (art. 87, II). 

 resolver as impugnações e demais incidentes 
verificados durante os trabalhos da apuração (art. 

87, III). 
 expedir os boletins de urna na impossibilidade de 

sua emissão normal nas seções eleitorais, com 
emprego dos sistemas de votação, de 
recuperação de dados ou de apuração (art. 85, 

IV). 
 totalizar os votos, verificar o total de votos 

apurados, inclusive os em branco e os nulos (art. 

87, V). 

 quando couber, determinar os quocientes eleitoral 
e partidário, bem como a distribuição das sobras, 
desempate de candidatos e de médias, e 
proclamar o resultado das eleições, no âmbito da 
sua circunscrição (art. 87, VI). 

 expedir o diploma aos eleitos, quando couber (art. 

87, VII). 

PROCEDIMENTOS DA APURAÇÃO NA URNA:  
As Juntas Eleitorais procederão da seguinte forma: 
 receberão os disquetes oriundos das urnas e os 

documentos da votação, examinando sua 
idoneidade e regularidade, inclusive quanto ao 
funcionamento normal da seção (art. 103, I). 

 resolverão todas as impugnações constantes na 
ata da mesa receptora de votos e demais 
incidentes verificados durante os trabalhos de 
apuração (art. 103, II). 

 providenciarão a recuperação dos dados 
constantes da urna, no caso de: a) falta de 
integridade dos dados contidos no disquete, ou 
seu extravio; b) interrupção da votação, por 
defeito da urna; e c) falha na impressão do 
boletim de urna (art. 103, III). 

 transmitirão os dados de votação das seções 
apuradas para totalização, a partir de local 
previamente estabelecido pelo TRE (art. 103, IV). 

 poderão decidir pela anulação da seção, se 
ocorrer perda total dos votos (art. 103,  § 1

o
, I). 

 aproveitarão os votos recuperados, no caso de perda 
parcial dos votos da seção (art. 103,  § 1

o
, II). 

Obs. 1: seja qual for a ocorrência, deverá ser 
considerado o comparecimento dos eleitores, de 
modo a não haver divergência entre esse número 
e o total de votos (art. 103,  § 2

o
). 

Obs. 2: a recuperação ou a transmissão de dados 
de votação, bem como a reimpressão dos 
boletins de urna poderão ser efetuadas por 
técnicos designados pelo presidente da junta (art. 

103, § 3º). 
 determinarão, por seu presidente, a recuperação 

dos dados, quando detectado o extravio ou falha 
na geração do disquete ou na impressão do 
boletim de urna (art. 104, I, II, III e IV). 
Obs.: é facultado aos fiscais dos partidos políticos 
e coligações e ao Ministério Público o 
acompanhamento da execução dos 
procedimentos (art. 104, § 4

o
). 

 providenciarão, no prazo máximo de 24 horas, a 
transmissão dos arquivos Log das urnas e do 
espelho do boletim de urna (art. 108). 

 
VOTAÇÃO POR CÉDULAS: 
Na hipótese de votação por cédulas em seção em 
que ocorrer interrupção da votação pelo sistema 
eletrônico, o presidente da junta eleitoral 
determinará a recuperação dos arquivos contendo 
os votos registrados, os quais serão acrescidos à 
votação realizada por cédulas, pelo sistema de 
apuração (art. 105). 
 
FISCALIZAÇÃO:  
 Os fiscais e delegados de partido ou coligação 

serão posicionados a uma distância não inferior a 
um metro de onde estiverem sendo 
desenvolvidos os trabalhos de apuração (art. 96). 

 Os fiscais dos partidos políticos e coligações 
deverão ser convocados, mediante edital 
publicado ou afixado no local de costume, para 
que acompanhem os procedimentos previstos no 
art. 103, caput (art. 109, § 1

o
). 
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RECLAMAÇÕES OU REPRESENTAÇÕES 
(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 

 
 

 
 
 
 

RECEBIMENTO
Notificação imediata  

(art. 6
o
) 

DEFESA 
 Em 48 horas a contar da notificação 

(art. 6
o
) 

VISTA AO MP
Parecer em 24 horas 

(art. 10) 

DECISÃO 
Em 24 horas, sendo publicada  

em cartório 
(art. 11) 

RECURSO AO TRE
Em 24 horas a contar da publicação 

 da decisão em cartório 
(art. 19) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas a contar da  

intimação por publicação da decisão em 
cartório 
(art. 19) 

REMESSA AO TRE
(art. 19,  parágrafo único) 

PEDIDO DE LIMINAR
 (art. 6

o
, § 1

o
)  
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RECLAMAÇÕES OU REPRESENTAÇÕES EM GRAU DE RECURSO 
(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 
 

 

RECURSO NO TRE
Recebimento, autuação e distribuição 

(art. 20, caput) 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas 

(art. 20, caput) 

CONTRA-RAZÕES
Em 3 dias a contar da intimação por 

publicação em secretaria 
(art. 21, § 2

o
) 

CONTRA-RAZÕES 
(ao agravo e ao recurso especial) 

Em 3 dias a contar da publicação em 
secretaria 

(art. 21, § 5
o
) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Em 3 dias a contar da publicação do 

despacho em secretaria 
(art. 21, § 4

o
) 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
Em 24 horas 
(art. 21, § 1

o
) 

RECURSO ESPECIAL
Em 3 dias a contar da publicação  

do acórdão em sessão 
(art. 21, caput) 

JULGAMENTO
Em 48 horas independentemente de 

publicação em pauta 
(art. 20, § 1

o
) 

REMESSA AO TSE
(art. 21, § 3

o
) 

 

INADMISSÃO ADMISSÃO
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DIREITO DE RESPOSTA POR OFENSA VEICULADA  
NA IMPRENSA ESCRITA 
(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 

REQUERIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E NOTIFICAÇÃO 1 2 
O pedido será feito em 72 horas a contar das 19h da data da veiculação da ofensa, 
instruído com um exemplar da publicação e o texto para resposta (art. 14, I, “a” e “b”) 

Notificação imediata do representado  
(art. 6

o
) 

DEFESA 
Em 24 horas, a contar da notificação 

(art. 6
o
, caput) 

SENTENÇA
Em 72 horas, a contar da data da protocolização 

do pedido, sendo publicada  
no cartório (arts. 11 e 12) 

VISTA AO MP   
Parecer em 24 horas  

(art. 10) 

INDEFERIMENTO DEFERIMENTO

RECURSO AO TRE
 Em 24 horas, a contar da data da publicação 

da decisão no cartório 
(art. 19, caput) 

o

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas 

(art. 20, caput)

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação em cartório   

(art. 19, parágrafo único) 

JULGAMENTO  
O recurso será apresentado em sessão 

pelo Relator  em 24 horas,  
a contar da conclusão  

(art. 20, § 1
o
) 

RECURSO ESPECIAL AO TSE
Em 24 horas, a contar da publicação  

do acórdão em sessão 
(art. 22)

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação por publicação 

em secretaria (art. 22)

REMESSA AO TSE
Imediatamente à apresentação das contra-razões, 

ou decorrido o seu prazo, dispensado  
o juízo de admissibilidade 
(art. 21, § 3

o
 c/c art. 22) 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA 3 4 
Em até 48 horas da decisão ou, tratando-se de 
veículo com periodicidade maior que 48 horas, 

na primeira edição 
(art. 14, I, “c” ) 

CUMPRIMENTO DA DECISÃO
O ofensor deverá comprovar nos autos,  mediante 

dados sobre a regular distribuição dos 
exemplares, a quantidade impressa e o  

raio de abrangência da distribuição 
(art. 14, I, “f”) 

1 Legitimidade: partidos, coligações ou 
candidatos (art. 3

o
 c/c  Lei n. 9.504/1997, art. 

58, caput). 
 

2 Quando o representado for candidato, partido 
político ou coligação, o respectivo advogado 
será intimado, nos mesmos prazos (art. 6

o
, § 

2
o
). 

 

3 A divulgação da resposta será no mesmo 
veículo, espaço, local, página, tamanho, 
caracteres e outros elementos de realce 
utilizados na ofensa (art. 14, I, “c”, c/c Lei n. 

9.504/1997, art. 58, § 3
o
, I, “b”). 

 

4 Por solicitação do ofendido, a divulgação da 
resposta será feita no mesmo dia da semana 
em que a ofensa for divulgada, ainda que fora 
do prazo de 48 horas (art. 15, I, “d”, c/c Lei n. 

9.504/1997, art. 58, § 3
o
, I, “c”). 
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DIREITO DE RESPOSTA POR OFENSA VEICULADA EM PROGRAMAÇÃO 
NORMAL DAS EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 

(Resolução TSE n. 22.624/2007) 

 

 

REQUERIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E NOTIFICAÇÃO 1 2 3 
O pedido será feito em 48 horas, a contar da veiculação da ofensa (art. 14, II, “a”) 

Notificação imediata do representado 
(art. 6

o
)

VISTA AO MP   
Parecer em 24 horas 

(art. 10)

SENTENÇA 
Em 72 horas, a contar da data da protocolização 

do pedido, sendo publicada no Cartório 
(art. 11) 

NOTIFICAÇÃO DA 
EMISSORA 

O responsável pela emissora 
será  notificado o mais rápido 

possível para que confirme 
data e horário da veiculação e 

entregue, em 24 horas, a 
mídia da  transmissão 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA
A resposta será dada em até 48 horas 
após a decisão, em tempo igual ao da 

ofensa, nunca inferior a um minuto 
(art. 14 , II, “d”) 

INDEFERIMENTODEFERIMENTO

DEFESA
Em 24 horas, a contar da notificação 

(art. 6
o
, caput) 

RECURSO AO TRE
Em 24 horas, a contar da data da publicação 

da decisão no cartório 
(art. 19, caput) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação em cartório 

(art. 19) 
 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas 

(art. 20, caput) 

JULGAMENTO  
O recurso será apresentado em sessão pelo Relator em 24 

horas, a contar da conclusão  
(art. 20, § 1

o
) 

RECURSO ESPECIAL AO TSE
Em 24 horas, a contar da publicação do acórdão em sessão 

(art. 22) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação por publicação em 

secretaria (art. 22) 

REMESSA AO TSE
Imediatamente à apresentação das contra-razões, ou 

decorrido o seu prazo, dispensado o  juízo de admissibilidade 
(art. 21, § 3

o
 c/c art. 22) 

 

 

1 Legitimidade: partidos, coligações 
ou candidatos (art. 3º c/c Lei n. 

9.504/1997, art. 58, caput). 
2 Quando o terceiro se considerar 

atingido por ofensa, deverá observar 
os procedimentos previstos na Lei n. 
5.250/1967 – Justiça Comum (art. 

15, parágrafo único). 

3 Quando o representado for 
candidato, partido político ou 
coligação o respectivo advogado 
será intimado nos mesmos prazos 
(art. 6

o
, § 2

o
). 
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DIREITO DE RESPOSTA POR OFENSA VEICULADA NO  
HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO 

(Resolução TSE n. 22.624/2007) 
 

 

REQUERIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E NOTIFICAÇÃO 1 2 
O pedido será feito em 24 horas, a contar da veiculação da ofensa (art. 14, III, “a”) 

Notificação imediata do representado 
(art. 6

o
) 

VISTA AO MP   
Parecer em 24 horas 

(art. 10) 

SENTENÇA
Em 72 horas, a contar da data da protocolização do pedido, 

sendo publicada no cartório 
(art. 11) 

NOTIFICAÇÃO
Imediata da emissora geradora e do 

partido/coligação atingidos para exercer o 
direito de resposta,  

com a indicação do período  
(art. 14, III, “f”) 

INDEFERIMENTO DEFERIMENTO 

DEFESA 
Em 24 horas, a contar da notificação 

(art. 6
o
, caput)

RECURSO AO TRE 2 
Em 24 horas, a contar da data da publicação da 

decisão em cartório  
(art. 19, caput) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da intimação em cartório 

(art. 19) 
 

VISTA AO MP
Pelo prazo de 24 horas (art. 20, caput) 

JULGAMENTO  
O recurso será apresentado em sessão pelo Relator 

em 24 horas, a contar da conclusão  
(art. 20, § 1

o
) 

RECURSO ESPECIAL AO TSE
Em 24 horas, a contar da publicação  

do acórdão em sessão 
(art. 22) 

CONTRA-RAZÕES
Em 24 horas, a contar da publicação em secretaria 

(art. 22) 

REMESSA AO TSE
Imediatamente à apresentação das contra-razões, ou 

decorrido o seu prazo, dispensado o  juízo de  
admissibilidade 

(art. 21, § 3
o
 c/c art. 22) 

DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA 3 
Entrega pelo ofendido, em até 36 horas,  

do meio de armazenamento com a resposta 
à emissora geradora para veiculação no 

programa subseqüente do partido/coligação em 
cujo horário se praticou a ofensa 

(art. 14, III, “g”) PROVIMENTO DESPROVIMENTO 

1 Legitimidade: partidos, coligações, candidatos 
ou terceiros (art. 3º c/c Lei n. 9.504/1997, art. 

58, caput). 
2 Quando o representado for candidato, partido 

político ou coligação, o respectivo advogado 
será intimado, nos mesmos prazos (art. 6

o
, § 

2
o
). 

 

3 A divulgação da resposta será em tempo 
igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um 
minuto (art. 14, III, “c”, c/c Lei n. 9.504/1997, 

art. 58, § 3
o
, III, “a”). 



FLUXOGRAMAS – TRESC                                                                    ELEIÇÕES 2008

368                                                                                                                       ACMP / TRESC

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 1 
(art. 22, I a XV, da Lei Complementar n. 64/1990) 

 

 
 

 

1 Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será competente para conhecer e processar a representação 
(art. 24). Ver Portaria P n. 604/2007 – define a competência dos Juízos eleitorais para as Eleições de 
2008. 

2 Legitimidade: partido político, coligação, candidato e o Ministério Público (art. 22, caput). 
3 Participação do Ministério Público durante o trâmite processual (LC n. 75/1993). 

RECEBIMENTO 2

Petição inicial  
(art. 22, caput)

DEFESA
Em 5 dias da notificação 

(art. 22, I, “a”)

DILIGÊNCIAS
Nos 3 dias subseqüentes, inclusive para ouvida de 

terceiros 
(art. 22, VI e VII)

ALEGAÇÕES FINAIS
Prazo comum de 2 dias, inclusive para o MP 3 

(art. 22, X)

SENTENÇA
Terminado o prazo para alegações finais, os autos serão 
conclusos ao Juiz Eleitoral no dia imediato, que, em 3 
dias, contados da conclusão, deverá proferir sentença 

(art. 22, XI, XII e XIV) 

RECURSO AO TRE
Em 3 dias da publicação da sentença 

(art. 258, CE)

AUDIÊNCIA
Inquirição de testemunhas nos 5 dias seguintes, as quais 

deverão comparecer independentemente de intimação 
(art. 22, V) 

REMESSA AO TRE
(art. 267, § 6

o
, do CE) 

LIMINAR 
Juiz Eleitoral 
determinará a 

suspensão do ato e a 
notificação do 

investigado  
(art. 22, I, “b”) 

REMESSA AO MP
Representação julgada 

procedente após as 
eleições 

(art. 22, XV) 

RECLAMAÇÃO AO TSE
Não atendido, ou havendo 

demora, o interessado 
poderá levar o fato ao 

conhecimento do TSE, para 
as providências necessárias

(art. 22, III)

JUNTADA
Juntada aos autos da prova da notificação e de cópia 

autêntica do ofício endereçado ao investigado 
(art. 22, IV ) 

NOTIFICAÇÃO DO INVESTIGADO
Notificação pessoal do investigado, para defesa 

(art. 22, II, “a”)

CONTRA-RAZÕES
Em 3 dias do recebimento do recurso 

(art. 267, caput, do CE) 

INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL 

(art. 22, I, “c”) 

 

RENOVAÇÃO AO TRE
O interessado poderá 

renovar o pedido ao TRE, 
que resolverá em 24 horas.

(art. 22, II) 



APÊNDICE
Normas editadas após maio/2008
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TRIBUNAL  SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N. 22.830/2008

INSTRUÇÃO N. 123 – CLASSE 19 a – BRASÍLIA  – DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral

Dispõe sobre os modelos dos lacres e seu
uso nas urnas, etiquetas de segurança e en-
velopes com lacres de segurança a serem
utilizados nas Eleições 2008.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o
art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve expedir a seguinte instrução:

Art. 1o Nas Eleições 2008 serão utilizados lacres, etiquetas e envelopes
para garantir a inviolabilidade da urna e respectivas mídias, imprimindo fator de
segurança física, na forma do disposto nesta resolução.

Art. 2o Em todas as urnas preparadas para as Eleições 2008 serão utili-
zados os lacres, etiquetas e envelopes previstos nesta resolução, observando-
se os momentos e períodos de utilização previstos na Instrução no 114 (atos
preparatórios, apuração e totalização).

Art. 3o Os lacres, etiquetas e envelopes a serem utilizados para cumpri-
mento do previsto no art. 1o são os seguintes:

I – para o primeiro turno:

a) lacre para a tampa do disquete;

b) lacre de reposição para a tampa do disquete;

c) lacre para a tampa do cartão de memória;

d) lacre USB/TAN para a tampa do conector do teclado alfanumérico ou USB;

e) lacre USB para a tampa do respectivo conector;

f) lacre para a tampa do conector do microterminal;

g) lacre do gabinete da urna;

h) etiqueta do disquete de votação;
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i) etiqueta do cartão de memória de carga;

j) etiqueta do cartão de memória de votação;

k) etiqueta do cartão de memória de contingência;

l) etiqueta para controle dos números dos lacres;

m) lacre de reposição para a tampa do cartão de memória ou do disquete;

n) envelope laranja com lacre.

II – para o segundo turno:

a) lacre para a tampa do disquete;

b) lacre de reposição para a tampa do disquete;

c) etiqueta do disquete de votação;

d) etiqueta do cartão de memória de votação;

e) etiqueta do cartão de memória de contingência;

f) etiqueta para controle dos números dos lacres;

g) lacre de reposição para a tampa do cartão de memória ou do disquete;

h) envelope laranja com lacre.

III – lacres para utilização na urna de lona no caso de votação por cédula,
tanto no primeiro quanto segundo turnos, conforme modelos anexos.

Parágrafo único. Os lacres de que trata este artigo serão empregados em
todos os modelos de urnas, exceto o descrito na alínea “e” do inciso I deste
artigo, que não se aplica às urnas modelo 98.

Art. 4o Os lacres, etiquetas e envelopes definidos no artigo anterior têm
os seguintes objetivos:

I – lacre para a tampa do disquete para garantir que não se tenha acesso
ao disquete de votação instalado no momento da carga ou que ele seja removi-
do, modificado, substituído ou danificado, impedindo o correto funcionamento
das urnas;

II – lacre para a tampa do disquete de reposição no encerramento da
votação, para uso após a retirada do disquete com o resultado da votação, res-
guardando o acesso a essa unidade;

III – lacre para a tampa do cartão de memória para impedir que se tenha
acesso ao cartão de memória originalmente instalado no momento da carga ou
que ele seja removido, modificado, substituído ou danificado;
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IV – lacre TAN/USB para a tampa do conector do teclado alfanumérico ou
porta USB;

V – lacre para a tampa do conector do microterminal, de forma a obstruir
qualquer acesso aos seus mecanismos eletrônicos internos;

VI – lacre do gabinete da urna para a junção dos painéis dianteiro e tra-
seiro, impedindo o acesso aos mecanismos eletrônicos internos da urna;

VII – etiqueta do disquete de votação para identificação e controle, a ser
afixada no disquete que será inserido na urna;

VIII – etiqueta do cartão de memória de carga para identificação e contro-
le do cartão de memória de carga gerado;

IX – etiqueta do cartão de memória de votação para identificação e con-
trole, a ser afixada no cartão de memória de votação que será inserido na urna;

X – etiqueta do cartão de memória de contingência para identificação e
controle;

XI – etiqueta para controle dos números dos lacres empregados nas ur-
nas no momento da carga;

XII – lacre para a tampa do cartão de memória ou do disquete para repo-
sição, nas hipóteses de contingências previstas na Instrução n. 114 (atos prepa-
ratórios, apuração e totalização) com os mesmos objetivos previstos nos incisos
I e III deste artigo, respectivamente;

XIII – envelope laranja com lacre para armazenar e proteger o cartão de
memória de votação de contingência, danificado ou o disquete do programa de
ajuste de data e hora.

Art. 5o Os jogos de lacres para as urnas deverão ser confeccionados em
etiquetas auto-adesivas, conforme os modelos anexos, em cores predominan-
tes, distintas para o fundo.

Art. 6o As especificações técnicas e de segurança dos lacres, etiquetas e
envelopes de que trata esta resolução são as seguintes:

I – todos os itens descritos deverão possuir numeração seqüencial com
sete dígitos em ink jet;

II – os lacres e etiquetas deverão possuir suporte auto-adesivo de segurança;

III – as dimensões dos lacres são as seguintes:

a) tampa do disquete – 130 x 22mm (semicorte);

b) teclado alfanumérico – TAN – 36,5 x 13mm (semicorte);
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c) conector USB/TAN – 36,5 x 13mm (semicorte);

d) microterminal – 76 x 15mm (semicorte);

e) gabinete – 76 x 15mm (semicorte);

f) tampa cartão de memória – 80 x 16mm (semicorte);

g) reposição da tampa disquete – 130 x 22mm (semicorte).

IV – as dimensões das etiquetas são as seguintes:

a) etiqueta para disquete – 65 x 45mm;

b) etiqueta para cartão de memória – 38 x 22mm;

c) etiqueta para relatório de carga – 47 x 15 mm.

V – as dimensões do envelope laranja são de 155 x 190mm;

VI – as tintas utilizadas nos lacres e etiquetas devem atender aos seguin-
tes requisitos:

a) os lacres serão faqueados, impressos em off-set 5 cores, possuindo
numeração seqüencial, fundo numismático duplo, efeito arco-íris, microletras e
caracteres reativos a luz ultravioleta;

b) possuir fundo numismático duplo com o texto “ELEIÇÕES 2008” e a
sigla “TRE”;

c) cor preta para os textos, “RUBRICAS”, “TSE” em microletras, “Armas
da República” e “Justiça Eleitoral”.

Art. 7o Os lacres deverão ser confeccionados com dispositivos de segu-
rança, contendo elemento em numismático para composição do fundo off-set e
elemento para impressão em tinta invisível, observados os seguintes critérios:

I – impressão em off-set, no fundo e no texto;

II – numeração em ink jet;

III – impressão com faqueamento interno do tipo “pega-ladrão”.

Art. 8o A confecção dos lacres, das etiquetas e dos envelopes será feita
pela Casa da Moeda do Brasil, obedecendo aos critérios e modelos estabeleci-
dos nesta resolução.

§ 1o A Casa da Moeda do Brasil deverá informar ao Tribunal Superior
Eleitoral a numeração seqüencial dos lacres entregue a cada Tribunal Regional
Eleitoral.
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§ 2o A Casa da Moeda do Brasil deverá informar em documento próprio
os requerimentos para utilização correta dos lacres adesivos e dos envelopes
plásticos, bem como as condições adequadas para o correto armazenamento e
transporte.

Art. 9o Aos tribunais regionais eleitorais incumbe a guarda dos lacres e a
sua distribuição aos locais de preparação das urnas e aos cartórios eleitorais.

§ 1o Os tribunais regionais eleitorais deverão controlar a distribuição dos
lacres, assim como documentar a numeração e o tipo dos lacres que, eventual-
mente, venham a ser extraviados ou excedentes.

§ 2o É vedada a entrega dos lacres e envelopes a pessoas estranhas à
Justiça Eleitoral.

Art. 10. As Secretarias de Tecnologia da Informação dos tribunais regio-
nais eleitorais instruirão os servidores e técnicos sobre a localização dos com-
partimentos das urnas que deverão ser lacrados.

I – É vedada a execução de qualquer procedimento que impeça a fixação
do lacre nos compartimentos das urnas;

II – É proibido praticar, ou permitir que seja praticada, a fixação incorreta
dos lacres, que possibilite a violação ou o acesso aos compartimentos das ur-
nas eletrônicas sem a ruptura dos lacres.

Art. 11. Os lacres destinados às Eleições 2008 que não forem utilizados
deverão ser incinerados entre cento e cinqüenta e cento e vinte dias antes das
Eleições 2010.

Art. 12. Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação.

Carlos Ayres Britto – Presidente. Ari Pargendler – Relator. Joaquim Bar-
bosa. Eros Grau. Felix Fischer. Caputo Bastos. Marcelo Ribeiro.

Brasília, 5 de junho de 2008.

Os anexos desta resolução estão disponíveis no site www.tre-sc.gov.br.

Publicada no DJU de 24.6.2008.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO TSE n. 22.867/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19.940 – CLASSE 26 a – BRASÍLIA  – DIS-
TRITO FEDERAL.

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Dispõe sobre o encaminhamento de extratos
bancários eletrônicos à Justiça Eleitoral.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o
art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, c/c o § 1o do art. 28 da Lei n. 9.504, de
30 de setembro de 1997, resolve:

Art. 1o As instituições financeiras que procederem à abertura de conta
bancária específica de campanha eleitoral, a que se refere o art. 22 da Lei n.
9.504, de 1997, fornecerão aos órgãos da Justiça Eleitoral os extratos bancári-
os eletrônicos de todo o movimento financeiro para fins de instrução dos pro-
cessos de prestação de contas dos candidatos.

Art. 2o Os extratos eletrônicos serão padronizados conforme layout da
Circular n. 3.290, de 5 de setembro de 2005, e da Carta-Circular n. 3.254, de
8 de dezembro de 2006, do Banco Central do Brasil, além de outras normas
específicas que venham a ser editadas pela referida Autarquia, contemplando
a movimentação financeira integral das contas bancárias de que trata o artigo
anterior.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

§ 1o Além dos arquivos contendo os extratos eletrônicos a que se refere
o caput, as instituições financeiras deverão encaminhar arquivo contendo ex-
trato de toda a movimentação das contas de campanha no modelo fornecido
pelos bancos.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

§ 2o A partir das eleições de 2010, os extratos eletrônicos de que trata
o caput deverão ser entregues sem condicioná-los a valor mínimo.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

Art. 3o Os extratos eletrônicos deverão ser encaminhados aos órgãos
da Justiça Eleitoral, por intermédio do Banco Central mediante o canal de
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comunicação existente entre aquela entidade e as instituições financeiras –
PSTAW10 – em até cinco dias úteis após encerrado o prazo de entrega da
prestação de contas.

Parágrafo único. O prazo fixado no caput deste artigo deverá ser obser-
vado tanto em relação ao primeiro turno quanto ao segundo turno das elei-
ções.

Art. 4o Os extratos a que se refere o art. 2o deverão compreender o
registro da movimentação financeira entre a abertura da conta bancária até o
trigésimo dia posterior à realização das eleições à realização das eleições
nos primeiro e segundo turnos.

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.897/2008.

Art. 5o A Justiça Eleitoral poderá ter acesso às informações do Cadas-
tro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), na forma disciplinada
em Termo de Cooperação Técnica específico celebrado entre o Tribunal Supe-
rior Eleitoral e o Banco Central do Brasil , para subsidiar a análise de regula-
ridade das prestações de contas de campanha eleitoral e dos partidos políti-
cos.

Art. 6o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008.

Carlos Ayres Britto – Presidente. Ari Pargendler – Relator. Joaquim Bar-
bosa. Eros Grau. Felix Fischer. Caputo Bastos. Marcelo Ribeiro.

Publicada no DJU de 2.7.2008.
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TRIBUNAL  SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N. 22.868/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19.939 – CLASSE 26 a – BRASÍLIA  –
DISTRITO FEDERAL.

Relator: Ministro Ari Pargendler.

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Disciplina as prestações de contas parciais
pela Internet.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o
art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, resolve:

Art. 1o As prestações de contas parciais, instituídas pela Lei n. 11.300/
2006, a serem apresentadas à Justiça Eleitoral por candidatos e Comitês Finan-
ceiros participantes das eleições de 2008, nos dias 6 de agosto e 6 de setem-
bro, poderão ser encaminhadas pela Internet, nos termos desta resolução (Re-
solução - TSE n. 22.715/2008, art. 48).

Art. 2o O envio das prestações de contas parciais à Justiça Eleitoral deve
observar os procedimentos descritos neste artigo.

§ 1o O arquivo contendo toda a movimentação da campanha até as datas
previstas no art. 1o desta resolução deve ser gerado utilizando-se o sistema
SPCE Fase I (Sistema de Prestação de Contas de Campanha Eleitoral).

§ 2o São imprescindíveis, para a validação dos dados de identificação de
candidato e comitê financeiro, o preenchimento das informações de qualifica-
ção do candidato ou do comitê financeiro, conforme o caso.

§ 3o Gerada a prestação de contas, com o respectivo número de controle,
deve ser acessada a página da Internet do Tribunal Superior Eleitoral
(www.tse.jus.br), no link específico para esta finalidade, indicando o arquivo a
ser enviado.

§ 4o O sistema disponibilizará ao candidato e comitê, no ato da entrega
da prestação de contas via Internet, recibo de entrega, contendo a identificação
do prestador das contas, data e hora de envio, bem como a informação de que
a prestação de contas foi recebida ou notificação motivada de impossibilidade
de recepção, solicitando, nesta hipótese, que o prestador corrija os dados ou
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que se dirija ao juízo eleitoral responsável pelo registro da candidatura ou do
comitê financeiro.

§ 5o Para a entrega da segunda prestação de contas parcial via Internet,
será requerido o número de controle constante do recibo de entrega da primeira
parcial, ainda que não tenha sido entregue via Internet.

Art. 3o O arquivo para divulgação na rede mundial de computadores pode,
facultativamente, ser entregue em meio magnético no juízo eleitoral responsá-
vel pelo registro de candidatos e comitês financeiros.

Art. 4o Candidatos e comitês financeiros deverão apresentar as presta-
ções de contas parciais nos prazos fixados pela Lei n. 9.504/97, art. 28, § 4o,
sob pena de considerar-se desatendida a obrigação.

Art. 5o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008.

CARLOS AYRES BRITTO, PRESIDENTE - ARI PARGENDLER,
RELATOR - JOAQUIM BARBOSA - EROS GRAU - FELIX FISCHER - CAPUTO
BASTOS - MARCELO RIBEIRO.

Publicada no DJU de 3.7.2008.




